
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLAPREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NEDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nºº 01/2012 – ABERTURA 01/2012 – ABERTURA
RETIFICADORETIFICADO

O Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a 
realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal.

1.1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à FAFIPA, com sede 
na  Av.  Gabriel  Esperidião,  s/n,  Parque  Morumbi,  CEP  87.703-000,  Paranavaí/PR,  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas existentes no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Pérola,  
de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e, ainda, as que surgirem no decorrer do prazo de validade do Concurso  
Público, que será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de homologação  
do certame, a critério da administração da Prefeitura Municipal de Pérola.

1.3 A seleção  para  os  cargos  de  que  trata  este  Edital  compreenderá  de  exames  para  aferir  conhecimentos  e 
habilidades, mediante aplicação de  prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, para todos os cargos, 
prova  prática,  de  caráter  eliminatório,  para  os  cargos  de  NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO:  Motorista  e 
Operador de Máquinas e prova de títulos, de caráter classificatório, para todos os cargos de NÍVEL SUPERIOR, 
de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital.

1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade 
e a conveniência da Prefeitura Municipal de Pérola, dentro do prazo de validade do concurso.

1.5 Os requisitos para contratação no cargo são os constantes na Tabela 2.1 e as atribuições estão relacionados no  
Anexo I deste Edital.

1.6 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital.
1.7 Não serão fornecidas, por telefone e/ou por e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização  da  prova  objetiva.  O  candidato  deverá  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgação 
estabelecidas neste Edital.

2.2. DOS CARGOSDOS CARGOS

2.1 O código do cargo, os cargos, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para portador de  
deficiência, a remuneração inicial bruta, os requisitos e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:

TABELA 2.1

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO (1)

Código 
do 

cargo
Cargo

Carga 
Horária 

Semanal

Vagas Ampla 
Concorrência

Vagas 
Portador de 
Deficiência

Remuneração 
Inicial Bruta

Requisitos
Taxa de 

Inscrição

101
AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS 
FEMININO

40 H 09 01 R$ 622,00
Ensino  Fundamental 
Incompleto (4ª Série).

R$ 20,00

102
AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS 
MASCULINO

40 H 09 01 R$ 622,00
Ensino  Fundamental 
Incompleto (4ª Série).

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO (1)

Código 
do 

cargo
Cargo

Carga 
Horária 

Semanal

Vagas Ampla 
Concorrência

Vagas 
Portador de 
Deficiência

Remuneração 
Inicial Bruta

Requisitos
Taxa de 

Inscrição

103 AGENTE DE OBRAS 40 H 01 - R$ 720,18
Ensino  Fundamental 
Completo.

R$ 25,00
104 MOTORISTA 40 H 02 - R$ 862,36

Ensino  Fundamental 
Completo  e  possuir  Carteira 
Nacional  de  Habilitação 
categoria “E”.

105 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 H 02 - R$ 862,36
Ensino  Fundamental 
Completo  e  possuir  Carteira 
Nacional de Habilitação.
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NÍVEL MÉDIO (1)

Código 
do 

cargo
Cargo

Carga 
Horária 

Semanal

Vagas Ampla 
Concorrência

Vagas 
Portador de 
Deficiência

Remuneração 
Inicial Bruta

Requisitos
Taxa de 

Inscrição

201 AGENTE ADMINISTRATIVO 40 H 02 - R$ 1.083,78 Ensino Médio Completo.

R$ 50,00202
ATENDENTE  DE  CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO

40 H 01 + CR (2) - R$ 862,36
Ensino  Médio  Completo  e 
registro no CRO.

203 RECEPCIONISTA 36 H 01 - R$ 776,12 Ensino Médio Completo.

NÍVEL TÉCNICO (1)

Código 
do 

cargo
Cargo

Carga 
Horária 

Semanal

Vagas Ampla 
Concorrência

Vagas 
Portador de 
Deficiência

Remuneração 
Inicial Bruta

Requisitos
Taxa de 

Inscrição

301
TÉCNICO  EM  VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

40 H 01 - R$ 1.034,83
Ensino Médio Completo com 
Curso Técnico em Vigilância 
Sanitária e Saúde Ambiental.

R$ 50,00

NÍVEL SUPERIOR (1)

Código 
do 

cargo
Cargo

Carga 
Horária 

Semanal

Vagas Ampla 
Concorrência

Vagas 
Portador de 
Deficiência

Remuneração 
Inicial Bruta

Requisitos
Taxa de 

Inscrição

401
ASSESSOR  DE  CONTROLE 
INTERNO

40 H 01 - R$ 2.855,12
Ensino  Superior  Completo 
em  Ciências  Sociais 
aplicadas ou correlatas.

R$ 100,00

402 CONTADOR 40 H 01 - R$ 2.855,12

Ensino  Superior  Completo 
em Ciências Contábeis, com 
registro  no  Conselho  ou 
Órgão  Fiscalizador  do 
Exercício da Profissão.

403 ENGENHEIRO CIVIL 40 H 01 - R$ 2.120,94

Ensino  Superior  Completo 
em  Engenharia  Civil  com 
registro  no  Conselho  ou 
Órgão  Fiscalizador  do 
Exercício da Profissão.

404 FARMACÊUTICO 40 H 01 + CR (2) - R$ 2.120,94

Ensino  Superior  Completo 
em  Farmácia,  com  registro 
no  Conselho  ou  Órgão 
Fiscalizador  do  Exercício  da 
Profissão.

405 MÉDICO 40 H 01 - R$ 5.710,25

Ensino  Superior  Completo 
em Medicina, com registro no 
Conselho  ou  Órgão 
Fiscalizador  do  Exercício  da 
Profissão. 

406 NUTRICIONISTA 40 H 01 - R$ 2.120,94

Ensino  Superior  Completo 
em Nutrição, com registro no 
Conselho  ou  Órgão 
Fiscalizador  do  Exercício  da 
Profissão.

407 PROFESSOR 20 H 02 - R$ 725,50

Ensino Superior, em curso de 
licenciatura  plena  em 
Pedagogia  com  habilitação 
em  séries  iniciais;  Curso 
Normal  Superior;  Nível 
Médio  na  Modalidade 
Normal (Magistério)

(1) Ver as atribuições dos cargos no Anexo I deste Edital.
(2) CR = Cadastro de Reserva.

3.3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGOREQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO  
PÚBLICOPÚBLICO

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no serviço 
público municipal:
a) ser brasileiro nato,  naturalizado ou portador de 
direitos de cidadania, nos termos do art. 12, II e § 
1.º da Constituição Federal;
b) comprovar o grau de escolaridade exigido para o 
cargo;

c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis 
e políticos;
d)  estar  quite  com  obrigações  civis,  militares  e 
eleitorais;
e) ter  certificado de reservista ou de dispensa de 
incorporação, em caso de candidato brasileiro,  do 
sexo masculino;
f) ter aptidões físicas e mentais para o exercício das 
atribuições do cargo;
g) comprovar idoneidade moral;
h) apresentar,  para fins de investidura nos cargos 
onde houver a exigência de capacitação profissional 
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específica,  comprovação da inscrição ou a devida 
regularização junto aos órgãos de classe;
i) possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
j) demais exigências contidas neste Edital.

4.4. DAS INSCRIÇÕESDAS INSCRIÇÕES

4.1 A  inscrição  no  Concurso  Público  implica,  desde 
logo,  o  conhecimento  e  a  tácita  aceitação  pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital.

4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Pérola serão realizadas via internet.

4.3 Das inscrições via internet:
4.3.1 Período:  das  08h00min  do  dia  16/04/2012  às 

14h00min  do  dia  07/05/2012,  observado  horário 
oficial  de  Brasília  –  DF  no  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso.

4.3.2 O candidato deverá,  primeiramente, declarar estar 
ciente  das  condições  exigidas  para  admissão  na 
função,  preencher  o  Formulário  de  Solicitação  de 
Inscrição e se submeter às normas expressas neste 
Edital.

4.3.3 Após o preenchimento do Formulário de Solicitação 
de Inscrição o candidato deverá imprimir  o  boleto 
bancário  e  efetuar  o  pagamento  da  taxa  de 
inscrição.

4.4 O  pagamento  da  taxa  de  inscrição  poderá  ser 
efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento.  Caso  o  candidato  não  efetue  o 
pagamento do seu boleto até a data do vencimento, 
o  mesmo  deverá  acessar  o  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso imprimir a segunda via do 
boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 07 
de maio de 2012.

4.5 A  Fundação  de  Apoio  à  FAFIPA,  em  nenhuma 
hipótese,  processará  qualquer  registro  de 
pagamento  com data  posterior  a 07  de  maio  de 
2012.

4.6 As inscrições realizadas com pagamento após esta 
data não serão acatadas.

4.7 O  candidato  terá  sua  inscrição  deferida  somente 
após  o  recebimento,  pela  Fundação  de  Apoio  à 
FAFIPA,  através  do  banco,  da  confirmação  do 
pagamento  de  sua  taxa  de  inscrição,  no  valor 
estipulado na Tabela 2.1.

5.5. DA  INSCRIÇÃO  PARA  O  PORTADOR  DEDA  INSCRIÇÃO  PARA  O  PORTADOR  DE  
DEFICIÊNCIA E DAS CONDIÇÕES ESPECIAISDEFICIÊNCIA E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

5.1 Aos portadores de deficiências, nos termos do § 2º, 
Art.  5º  da  Lei  nº  8.112/90  c/c  o  §  1º,  Art.  37  do 
Decreto 3.298/99, amparado pelo inciso VIII, Art. 37 
da  Constituição  Federal,  serão  reservados  5% 
(cinco por cento) das vagas de cada cargo elencado 
na Tabela 2.1 deste Edital, durante o processo de 
validade  do  Concurso  Público,  cujas  atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência. O percentual 
de vagas reservadas para os candidatos portadores 
de  deficiência  não  poderá  ultrapassar  20% (vinte 
por  cento)  das  vagas  disponíveis  de  cada  cargo, 
conforme decisão do Supremo Tribunal Federal nº 
MS 26310/DF.

5.2 A pessoa  portadora  de  deficiência,  participará  do 
Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
da  prova  objetiva,  à  avaliação  e  aos  critérios  de 
aprovação,  ao horário  e ao local  de aplicação da 

prova objetiva e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos.

5.2.1 São  consideradas  pessoas  com  deficiência,  de 
acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da 
Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V a 
seguir;  e  as  contempladas  pelo  enunciado  da 
Súmula  377  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “O 
portador  de  visão  monocular  tem  direito  de 
concorrer,  em  Seleção  Competitiva  Pública,  às 
vagas reservadas aos deficientes”:
I - deficiência física - alteração completa ou parcial 
de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano, 
acarretando  o  comprometimento  da  função  física, 
apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia, 
hemiparesia,  ostomia,  amputação  ou  ausência  de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade  congênita  ou  adquirida,  exceto  as 
deformidades  estéticas  e  as  que  não  produzam 
dificuldades  para  o  desempenho  de  funções 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou 
total,  de  quarenta  e  um  decibéis  (dB)  ou  mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade 
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica;  a baixa visão,  que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual 
significativamente  inferior  à  média,  com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas  a  duas ou  mais  áreas  de  habilidades 
adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e
h) trabalho;
V -  deficiência  múltipla  –  associação  de duas ou 
mais deficiências.

5.3 O candidato que,  no ato da inscrição,  declarar-se 
portador de deficiência,  se aprovado no Concurso 
Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados na 
condição de portador de deficiência.

5.4 Não havendo candidatos aprovados para as vagas 
reservadas  aos  portadores  de  deficiências,  estas 
serão  preenchidas  pelos  demais  candidatos,  com 
estrita observância da ordem de classificação.

5.5 Para  concorrer  como  portador  de  deficiência,  o 
candidato deverá:

5.5.1 no Formulário de Solicitação de Inscrição declarar 
se pretende participar do Concurso como portador 
de deficiência e preencher o tipo de deficiência;
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5.5.2 enviar  o  laudo  médico,  original  ou  cópia 
autenticada,  via  SEDEX  com  AR  (Aviso  de 
Recebimento)  até  o  dia 07/05/2012 em envelope 
fechado endereçado à Fundação de Apoio à FAFIPA 
com as informações abaixo:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à FAFIPA 

Caixa Postal 40

Paranavaí – PR

CEP  87.701 - 970

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pérola/PR

(LAUDO MÉDICO)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

5.6 O candidato portador de deficiência, que no ato da 
inscrição  não  declarar  essa  condição  e/ou  não 
enviar o laudo médico, não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação. O laudo médico deverá 
ser original ou cópia autenticada, estar redigido em 
letra  legível,  dispor  sobre  a  espécie  e  o  grau  ou 
nível da deficiência da qual o candidato é portador, 
com expressa referência ao código correspondente 
de  Classificação  Internacional  de  Doença  –  CID, 
bem como o enquadramento previsto no Art. 4º do 
Decreto Federal nº 3298/99, alterado pelo Decreto 
Federal  nº  5.296/2004.  Só serão considerados os 
laudos  médicos  emitidos  nos  últimos  12  (doze) 
meses anteriores à data da realização da inscrição.

5.7 Caso a  deficiência  não  esteja  de  acordo  com os 
termos da Organização Mundial da Saúde, da Lei nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989, e do Decreto nº 
3.298,  de  20  de  dezembro  de  1999,  a  opção  de 
concorrer  às vagas destinadas aos portadores de 
deficiências será desconsiderada, passando, então, 
o candidato à ampla concorrência.

5.8 Caso  não  encaminhe  o  laudo  médico  no  prazo 
estabelecido  no  subitem  5.5.2,  o  candidato  será 
considerado como não-portador de deficiência, sem 
direito  à  reserva  de  vaga,  passando  à  ampla 
concorrência.

5.9 Não  haverá  devolução  do  laudo  médico,  tanto 
original  quanto  cópia  autenticada,  e  não  serão 
fornecidas cópias dos mesmos.

5.10 Os candidatos não qualificados como pessoas 
com deficiências  pela  Junta  Médica  do  Órgão 
Público  serão  excluídos  da  listagem  de  vaga 
própria,  permanecendo apenas na  listagem de 
ampla concorrência, caso não tenham sido eli-
minados do Concurso Público.

5.11 Das necessidades especiais:
5.11.1 O candidato,  portador  de  deficiência  ou  não,  que 

necessitar  de  atendimento  especial  durante  a 
realização  da  prova  objetiva  poderá  solicitar  este 
atendimento,  conforme  previsto  no  Artigo  40, 
parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298 de 
20  de  dezembro  de  1999,  no  ato  da  inscrição, 
indicando claramente no Formulário de Solicitação 
de Inscrição via internet quais os recursos especiais 
necessários.  As  condições  específicas  disponíveis 
para  realização  da  prova  objetiva  são:  prova  em 
braile,  prova  ampliada  (fonte  24),  fiscal  ledor, 
intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou 
tempo  adicional  (somente  para  os  candidatos 
portadores de deficiência) para realização da prova 
objetiva, de até 1 (uma) hora. O candidato portador 
de  deficiência  que  necessitar  de  tempo  adicional 
para realização da prova objetiva deverá requerê-lo, 
com justificativa acompanhada de parecer emitido 

por  especialista  da  área  de  sua  deficiência,  no 
prazo estabelecido no subitem 5.5.2 deste Edital.

5.11.2 O  candidato  que  solicitar  atendimento  especial, 
portador  de  deficiência  ou  não,  deverá   enviar  o 
laudo  médico,  original  ou  cópia  autenticada,  via 
SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 
07/05/2012 em  envelope  fechado  endereçado  à 
Fundação de Apoio à FAFIPA com as informações 
abaixo:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à FAFIPA

Caixa Postal 40

Paranavaí – PR

CEP  87.701 - 970

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pérola/PR

(CONDIÇÃO ESPECIAL)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

5.11.3 O  laudo  médico  deverá  ser  original  ou  cópia 
autenticada,  estar  redigido  em  letra  legível, 
dispor  sobre  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da 
deficiência  da  qual  o  candidato é portador,  se 
permanente  ou  temporária,  com  expressa 
referência  ao  código  correspondente  de 
Classificação Internacional de Doença – CID, e a 
sua  provável  causa  ou  origem,  justificando  o 
atendimento especial solicitado.

5.11.4 A candidata  que tiver  necessidade de amamentar 
durante  a  realização  da  prova  objetiva  poderá 
solicitar este atendimento indicando claramente no 
Formulário de Solicitação de Inscrição via internet a 
opção  lactante,  e  deverá  enviar  certidão  de 
nascimento do lactente, cópia simples, via SEDEX 
com  AR  (Aviso  de  Recebimento)  até  o  dia 
07/05/2012 em  envelope  fechado  endereçado  à 
Fundação de Apoio à FAFIPA com as informações 
abaixo:

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à FAFIPA

Caixa Postal 40

Paranavaí – PR

CEP  87.701 - 970

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pérola/PR 

(LACTANTE)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX

CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

5.11.5 A  candidata  que  necessitar  amamentar  deverá 
ainda levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e será responsável 
pela guarda do lactente.

5.11.6 Ao acompanhante  não será permitido a  utilização 
de  agendas  eletrônicas,  telefones  celulares, 
gravador  ou  quaisquer  outros  equipamentos 
eletrônicos ou de comunicação durante a realização 
do certame.

5.11.7 A candidata que necessitar amamentar, mas estiver 
sem  acompanhante,  será  impedida  de  realizar  a 
prova objetiva.

5.11.8 Não  será  concedido  tempo  adicional  para  a 
candidata  que  necessitar  amamentar,  a  título  de 
compensação, durante o período de realização da 
prova objetiva.

5.11.9 Nos  horários  previstos  para  amamentação,  a 
candidata  lactante  poderá  ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova, acompanhada 
de uma fiscal.
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5.11.10 Na  sala  reservada  para  amamentação,  ficarão 
somente  a  candidata  lactante,  o  lactente  e  uma 
fiscal,  sendo vedada a permanência de quaisquer 
outras pessoas que tenham grau de parentesco ou 
de amizade com a candidata.

5.11.11 O envio desta solicitação não garante ao candidato 
o atendimento especial. O pedido será deferido ou 
indeferido pela Fundação de Apoio à FAFIPA, após 
criteriosa análise da solicitação.

5.11.12 A  solicitação  de  atendimento  especial  será 
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

5.11.13 O  deferimento  das  solicitações  especiais  estará 
disponível aos candidatos  no endereços eletrônico 
www.fafipa.org/concurso a  partir  da  data  provável 
de 18/05/2012.

5.11.14 O  envio  da  documentação  incompleta,  fora  do 
prazo acima definido ou por outra via diferente do 
SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), causará o 
indeferimento  do  seu  pedido  de  atendimento 
especial  e  fará  com  que  sua  solicitação  seja 
indeferida.

5.11.15 Não  haverá  devolução  da  cópia  da  certidão  de 
nascimento  ou  da  cópia  autenticada  do  laudo 
médico  ou  laudo  médico  original,  e  não  será 
fornecidos cópias dos mesmos.

5.11.16 A  Fundação  de  Apoio  à  FAFIPA  não  se 
responsabiliza  por  qualquer  tipo  de  extravio  que 
impeça  a  chegada  dessa  documentação  a  seu 
destino.

5.11.17 O  candidato  poderá  impetrar  recurso  contra  o 
indeferimento de seu atendimento especial na forma 
do item 16.

5.11.18 A  Fundação  de  Apoio  à  FAFIPA  não  receberá 
qualquer  documento  entregue  pessoalmente  em 
sua sede.

6.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃODAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

6.1 O  valor  referente  ao  pagamento  da  taxa  de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 
não ser por anulação plena deste concurso.

6.2 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes 
no  Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição 
determinará  o  cancelamento  da  inscrição  e  a 
anulação  de  todos  os  atos  dela  decorrentes,  em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

6.3 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  a 
exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição.

6.4 Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de 
alteração do cargo para o qual o candidato se 
inscreveu.

6.5 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por 
via postal  ou pelos correios,  bem como as pagas 
em cheque que venha a ser devolvido por qualquer 
motivo, nem as pagas em depósito ou transferência 

bancária e, nem tampouco, as de programação de 
pagamento.

6.6 A Prefeitura Municipal de Pérola e a Fundação de 
Apoio  à  FAFIPA  não  se  responsabilizam  por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação e congestionamento das linhas de 
comunicação,  bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

6.7 São  considerados  documentos  de  identidade  as 
carteiras  e/ou  cédulas  de  identidade  expedidas 
pelas  Secretarias  de  Segurança,  pelas  Forças 
Armadas,  pela  Polícia  Militar,  pelo  Ministério  das 
Relações  Exteriores,  cédulas  de  identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, 
por  lei  federal,  valem  como  documento  de 
identidade,  a  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência 
Social,  bem  como  a  Carteira  Nacional  de 
Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 
159, de 23/9/97.

6.8 A falsificação  de  declarações  ou  de  dados  e/ou 
outras irregularidades na documentação, verificada 
em qualquer etapa do presente concurso, implicará 
na  eliminação  automática  do  candidato  sem 
prejuízo  das  cominações  legais.  Caso  a 
irregularidade seja constatada após a admissão do 
candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela 
Prefeitura Municipal de Pérola.

7.7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕESDO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

7.1 O  edital  de  deferimento  das  inscrições  será 
divulgado  no  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso na  data  provável  de 
18/05/2012.

7.2 Quanto  ao  indeferimento  de  inscrição,  caberá 
pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme 
o disposto no item 16 deste Edital.

7.3 No edital de deferimento das inscrições, constará a 
listagem  dos  candidatos  às  vagas  para  ampla 
concorrência,  às  vagas  para  portadores  de 
deficiências  e  dos  candidatos  solicitantes  de 
condições  especiais  para  a  realização  da  prova 
objetiva.

7.4 A Fundação de Apoio à FAFIPA, quando for o caso, 
submeterá  os  recursos  à  Comissão  Especial  do 
Concurso Público que decidirá sobre o pedido de 
reconsideração e divulgará o resultado através de 
edital  disponibilizado  no  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso. 

7.5 O comprovante de inscrição ou o comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização da prova objetiva.

7.6 O candidato que efetivar mais de uma inscrição, 
terá  confirmada  apenas  a  última,  sendo  as 
demais canceladas.

8.8. DAS FASES DO CONCURSODAS FASES DO CONCURSO

8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:
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TABELA 8.1
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CARGO FASE
TIPO DE 
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE 

QUESTÕES

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS)

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS)
CARÁTER

TODOS  OS  CARGOS  DE  NÍVEL 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Única Objetiva

Língua Portuguesa 15 2,50 37,50

Eliminatório e 
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

15 2,50 37,50

Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.2
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

CARGO FASE
TIPO DE 
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE 

QUESTÕES

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS)

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS)
CARÁTER

AGENTE DE OBRAS
Única Objetiva

Língua Portuguesa 15 2,50 37,50

Eliminatório e 
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

15 2,50 37,50

Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100,00 ---------------

MOTORISTA  E  OPERADOR  DE 
MÁQUINAS

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 15 2,50 37,50

Eliminatório e 
Classificatório

Raciocínio Lógico e 
Matemático

15 2,50 37,50

Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100,00 ---------------

2ª Prática De acordo com a Tabela --------------- ---------------
Apto ou 
Inapto

Eliminatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.3
NÍVEL MÉDIO

CARGO FASE
TIPO DE 
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE 

QUESTÕES

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS)

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS)
CARÁTER

TODOS  OS  CARGOS  DE  NÍVEL 
MÉDIO

Única Objetiva

Língua Portuguesa 15 2,50 37,50
Eliminatório e 
Classificatório

Informática 10 2,50 25,00

Conhecimentos Específicos 15 2,50 37,50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.4
NÍVEL TÉCNICO

CARGO FASE
TIPO DE 
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE 

QUESTÕES

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS)

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS)
CARÁTER

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Única Objetiva

Língua Portuguesa 15 2,50 37,50
Eliminatório e 
Classificatório

Informática 10 2,50 25,00

Conhecimentos Específicos 15 2,50 37,50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100,00 ---------------

TABELA 8.5
NÍVEL SUPERIOR

CARGO FASE
TIPO DE 
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE 

QUESTÕES

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS)

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS)
CARÁTER

TODOS  OS  CARGOS  DE  NÍVEL 
SUPERIOR

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 15 2,50 37,50
Eliminatório e 
Classificatório

Informática 10 2,50 25,00

Conhecimentos Específicos 15 2,50 37,50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100,00 ---------------

2ª Títulos De acordo com a Tabela --------------- --------------- 30,00 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100,00 ---------------
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9.9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVADAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA

9.1 A prova  objetiva  será  aplicada  na  cidade  de 
Pérola, Estado do Paraná,  podendo ser aplicada 
também em cidades vizinhas,  caso  o  número  de 
inscritos  exceda  a  capacidade  de  alocação  dos 
municípios.

9.1.1 A prova objetiva será aplicada na data provável de 
27  de  maio  de  2012,  em  horário  e  local  a  ser 
informado  através  de  edital  disponibilizado  no 
endereço  eletrônico  www.fafipa.org/concurso no 
CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.

9.2 O  candidato  deverá  comparecer  com 
antecedência  mínima  de  1h  (uma  hora) do 
horário  fixado  para  o  fechamento  do  portão  de 
acesso ao local  da prova objetiva,  considerado o 
horário oficial de Brasília – DF, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento 
oficial de identificação e o Cartão de Informação do 
Candidato,  impresso  pelo  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso. 

9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO 
com  o  local  de  prova  deverá  ser  emitido  no 
endereço  eletrônico  www.fafipa.org/concurso,  a 
partir de 18 de maio de 2012.

9.4 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
9.4.1 prestar  as  provas  sem  que  esteja  portando  um 

documento  oficial  de  identificação  original  que 
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura.

9.4.2 realizar  as  provas  sem  que  sua  inscrição  esteja 
previamente confirmada.

9.4.3 ingressar no local de prova, após o fechamento do 
portão de acesso.

9.4.4 realizar  a  prova  fora  do  horário  ou  espaço  físico 
pré-determinados.

9.5 Não será permitido o ingresso ou a permanência de 
pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo 
o previsto no subitem 5.11.5 deste Edital.

9.6 No  caso  de  perda  ou  roubo  do  documento  de 
identificação,  o  candidato  deverá  apresentar 
certidão  que  ateste  o  registro  da  ocorrência  em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 
dias  da  data  da  realização  da  prova  objetiva  e, 
ainda,  ser  submetido  à  identificação  especial, 
consistindo na coleta de impressão digital.

9.7 Não  haverá  segunda  chamada  para  as  provas, 
ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.

9.8 O horário de início das provas será o mesmo, ainda 
que realizadas em diferentes locais.

9.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato 
não  poderá  consultar  ou  manusear  qualquer 
material de estudo ou leitura.

9.10 Após identificado e ensalado, o candidato somente 
poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos 
após o início das provas,  acompanhado de um 
Fiscal.  Nos  casos  de  alteração  psicológica  e/ou 
fisiológica temporários e necessidade extrema, que 
o  candidato  necessite  ausentar-se  da  sala  antes 
dos 60 (sessenta) minutos após o início das provas, 
poderá  fazê-lo  desde  que  acompanhado  de  um 
Fiscal.

9.11 Não  será  permitida,  durante  a  realização  das 
provas, a comunicação entre os candidatos nem 
a  utilização  de  máquinas  calculadoras  e/ou 
similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos  ou  qualquer  outro  material  de 
consulta, inclusive códigos e/ou legislação.

9.12 Será  eliminado  do  Concurso  Público  o 
candidato que, durante a realização das provas, 
for  surpreendido  utilizando  aparelhos 
eletrônicos,  tais  como  MP3,  MP4,  telefone 
celular,  tablets,  notebook,  palmtop,  receptor, 
gravador,  máquina  de  calcular,  máquina 
fotográfica,  controle  de  alarme  de  carro  etc., 
bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, 
tais como chapéu, boné, gorro etc.

9.13 A Fundação de Apoio à FAFIPA recomenda que o 
candidato não leve nenhum dos objetos citados nos 
subitens  9.11  e  9.12  no  dia  de  realização  das 
provas.  Caso  seja  necessário  o  candidato  portar 
algum  desses  objetos,  estes  deverão  ser 
obrigatoriamente acondicionados em envelopes de 
guarda de pertences fornecidos pela Fundação de 
Apoio à FAFIPA. Aconselha-se que os candidatos 
retirem as baterias dos celulares, garantindo assim 
que  nenhum  som  será  emitido,  inclusive  do 
despertador caso esteja ativado.

9.14 A Fundação  de  Apoio  à  FAFIPA poderá,  a  seu 
critério, coletar impressões digitais dos candidatos 
bem como utilizar detectores de metais.

9.15 A  Fundação  de  Apoio  à  FAFIPA  não  ficará 
responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados.

9.16 A  Fundação  de  Apoio  à  FAFIPA  não  se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização  das  provas,  nem  por  danos  neles 
causados.

9.17 Não será permitida a entrada de candidatos no local 
de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação.

9.18 Será,  também,  eliminado  e  desclassificado  do 
Concurso  Público  o  candidato  que  incorrer  nas 
seguintes situações:

9.18.1 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas; 

9.18.2 utilizar-se  de  livros,  máquinas  de  calcular  ou 
equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 
que não forem expressamente permitidos ou que se 
comunicar com outro candidato;

9.18.3 faltar  com  o  devido  respeito  para  com  qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades  presentes  ou  com  os  demais 
candidatos;

9.18.4 fizer  anotação  de  informações  relativas  às  suas 
respostas  no  comprovante  de  inscrição  ou  em 
qualquer outro meio, que não os permitidos;

9.18.5 recusar-se  a  entregar  o  material  das  provas  ao 
término do tempo destinado para a sua realização; 

9.18.6 afastar-se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  sem  o 
acompanhamento de fiscal;

9.18.7 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a 
Folha de Respostas;

9.18.8 descumprir  as instruções contidas  no  caderno  de 
questões e na Folha de Respostas; 

9.18.9 perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

9.18.10utilizar  ou  tentar  utilizar  meios  fraudulentos  ou 
ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do Concurso Público;

9.18.11não permitir a coleta de sua assinatura;
9.18.12for  surpreendido  portando  anotações  em  papéis 

que não os permitidos;
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9.18.13for  surpreendido  portando qualquer  tipo de arma 
e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 

9.18.14recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
9.18.15caso qualquer equipamento eletrônico venha a 

emitir  ruídos,  mesmo  que  devidamente 
acondicionado  no  envelope  de  guarda  de 
pertences, durante a realização das provas.

9.19 Não haverá,  por  qualquer motivo,  prorrogação do 
tempo  previsto  para  a  realização  das  provas  em 
razão  do  afastamento  de  candidato  da  sala  de 
provas.

9.20 Se,  a  qualquer  tempo,  for  constatado,  por  meio 
eletrônico,  estatístico,  visual,  grafológico  ou  por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 
será  automaticamente  eliminado  do  Concurso 
Público.

9.21 O  descumprimento  de  quaisquer  das  instruções 
supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude.

9.22 Em  hipótese  alguma  haverá  substituição  da 
Folha de Respostas, por erro do candidato.

9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, 
incluído  o  tempo  de  marcação  na  Folha  de 
Respostas.

9.24 O  candidato  somente  poderá  deixar  o  local  da 
prova  objetiva  após  decorridos,  no  mínimo,  60 
(sessenta)  minutos do  seu  início,  porém  não 
poderá levar consigo o Caderno de Questões.

9.25 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, 
obrigatoriamente,  ao Fiscal  de Sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada.

9.26 O candidato poderá levar consigo o Caderno de 
Questões, desde que permaneça na sala até o 
final  do período estabelecido no subitem 9.23, 
devendo,  obrigatoriamente,  devolver  ao  fiscal 
da  sala  a  Folha  de  Respostas  devidamente 
preenchida e assinada.

9.27 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala 
juntos, após entregarem sua Folha de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no 
qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas 
da  sala.  Após  o  fechamento  do  envelope,  o 
candidato que quiser levar consigo o Caderno de 
Questões  deverá aguardar  até  o  final  do período 
estabelecido no subitem 9.23, sendo que os demais 
candidatos  serão  liberados  para  retirarem-se  da 
sala.

10.10. DA PROVA OBJETIVADA PROVA OBJETIVA

10.1 Para todos os cargos a prova objetiva, de caráter 
eliminatório  e  classificatório,  será  distribuída  e 
avaliada  conforme  as  Tabelas  do  item  8  deste 
Edital.

10.2 Cada  questão  da  prova  objetiva  terá  05  (cinco) 
alternativas, sendo que cada questão terá apenas 
01  (uma)  alternativa  correta,  sendo  atribuída 
pontuação 0 (zero) às questões objetivas com mais 
de  uma  opção  assinalada,  questões  sem  opção 
assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.

10.3 O  candidato  deverá  obter  50,00  (cinquenta) 
pontos ou mais para ser considerado aprovado 
na prova objetiva, além de não ser eliminado por 
outros critérios estabelecidos neste Edital.

1111 DA PROVA PRÁTICADA PROVA PRÁTICA

11.1 Para  os  cargos  de  NÍVEL  FUNDAMENTAL 
COMPLETO: Motorista e Operador de Máquinas, 
o candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos 
ou mais  na prova  objetiva  para ser  convocado a 
realizar  a  prova  prática,  de  caráter  eliminatório, 
além  de  não  ser  eliminado  por  outros  critérios 
estabelecidos neste Edital.

11.2 A prova prática será realizada e avaliada de acordo 
com o descrito na Tabela 11.1 deste Edital.

11.3 O local, a data e o horário da prova prática serão 
divulgados no Edital de convocação para realização 
da prova prática.

11.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de 
prova  com,  no  mínimo,  30  (trinta)  minutos de 
antecedência munidos de documento oficial de 
identificação  (original),  Carteira  Nacional  de 
Habilitação  (original),  conforme  requisito 
mínimo para o cargo, e 01 (uma) cópia simples 
do referido documento.

11.5 O candidato  será  considerado  apto  ou  inapto  na 
prova  prática.  Será  eliminado  o  candidato 
considerado inapto.

TABELA 11.1
PROVA PRÁTICA

CARGO DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO

Motorista

Tarefa: Consistirá em um exame de 
direção  veicular  que  será  realizado 
em percurso,  a ser  determinado no 
momento da prova, na presença de 
examinadores,  com duração  de  até 
20  (vinte)  minutos,  onde  será 
avaliado  o  comportamento  do 
candidato  em  relação  ao 
procedimento  a  serem  observados 
no veículo antes e durante o exame 
de direção veicular, as regras gerais 
de  trânsito  e  o  desempenho  na 
condução  do  veículo,  tais  como: 
rotação  do  motor,  uso  do  câmbio, 
freios,  entre  outros,  localização  do 
veículo  na  pista,  velocidade 
desenvolvida,  obediência  à 
sinalização  de  trânsito  (vertical  e 
horizontal)  e  semafórica,  como 
também outras situações verificadas 
durante a realização do exame.
O  Candidato  só  será  avaliado  se 
cumprir  todas  as  etapas 
estabelecidas para a prova prática.
Será  considerado  inapto  na  prova 
prática  de  direção  veicular  o 
candidato que cometer as seguintes 
faltas eliminatórias:
a)Transitar na contramão de direção;
b)Avançar  o  sinal  vermelho  do 
semáforo;
c)Não  realizar  de  forma  completa 
todas as etapas da prova;
d)avançar  sobre  o  balizamento 
demarcado  quando  do 
estacionamento  do veículo  na  vaga 
(baliza).
As  demais  faltas  eliminatórias 
contidas  no  inciso  I  do  Art.  19  da 
Resolução  nº  168  do  CONTRAN 
serão consideradas faltas do Grupo II 
(grave).
Para  a  apuração  da  aptidão  do 
candidato,  a  prova  será  constituída 
por três grupos  de faltas que serão 
classificadas  de  acordo  com  sua 
importância e complexidade.
Formação dos grupos:
Falta do grupo II  (grave) *   - uma 
falta  3,00 pontos 

Apto ou 
Inapto
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Falta  do  grupo  III  (média)  *  -  uma 
falta  2,00 pontos 
Falta do grupo IV (leve)  *    -  uma 
falta 1,00 pontos
Serão  considerados  os  pontos  dos 
procedimentos não realizados e das 
faltas  cometidas  (pontuação 
negativa)  durante  o  exame  de 
direção veicular.
O candidato será considerado inapto 
quando a somatória das pontuações 
negativa  apurada  com  base  nos 
procedimentos não realizados e das 
faltas cometidas durante o exame de 
direção  veicular  ultrapassar  12,00 
(doze) pontos.
* Ver Art.  18 e 19 da Resolução nº 
168 do CONTRAN

Operador de 
Máquinas

R  ETRO  ESCAVADEIRA:   Executar 
as seguintes tarefas: abrir uma vala, 
utilizando  a  concha  traseira.  E 
executar  o  transporte  de  materiais 
(terra, areia, pedra, etc.) de um lugar 
para  outro,  utilizando  a  concha 
dianteira.
Os  critérios  de  avaliação  serão: 
direção,  controle,  segurança,  zelo, 
agilidade  e  habilidade  no  manuseio 
da máquina.
Tempo: 20 (vinte) minutos.
PÁ CARREGADEIRA:
Movimentar a máquina para frente e 
para  trás,  esquerda  e  direita. 
Levantar  e  abaixar  a  concha, 
movimentar  a  concha.  Girar  a 
máquina  em  180°.  Executar  tarefas 
diversas.
Os  critérios  de  avaliação  serão: 
direção,  controle,  segurança,  zelo, 
agilidade  e  habilidade  no  manuseio 
da máquina.
Tempo: 20 (vinte) minutos.
PATROLA:
Movimentar a máquina para frente e 
para trás, manipular as alavancas do 
controle  da  lâmina  niveladora. 
Movimentar  a  lâmina  para  baixo, 
para  cima  e  transversalmente. 
Executar tarefas diversas.
Os  critérios  de  avaliação  serão: 
direção,  controle,  segurança,  zelo, 
agilidade  e  habilidade  no  manuseio 
da máquina.
Tempo: 20 (vinte) minutos.

Apto ou 
Inapto

11.6 Para  o  cargo  de  NÍVEL  FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO:  Operador  de  Máquinas o 
candidato  deverá  optar  dentre  as  03  (três) 
máquinas descritas na Tabela 11.1 no momento em 
que for realizar a prova prática.

11.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários  que  impossibilitem  a  realização  da 
prova prática não serão levados em consideração, 
não  sendo  concedido  qualquer  tratamento 
privilegiado.

1212 DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOSDA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

12.1 A prova  de títulos,  de caráter  classificatório,  será 
realizada  para  todos  os  cargos  de  NÍVEL 
SUPERIOR e  somente  serão  avaliados  os  títulos 
dos candidatos considerados aprovados na prova 
objetiva.

12.2 A data para preencher o Formulário de Cadastro de 
Títulos  e  o  período  que  os  títulos  deverão  ser 
enviados serão divulgados no Edital de convocação 
para realização da prova de títulos.

12.3 Os  candidatos  interessados  e  convocados  para 
participar da prova de títulos, deverão:
a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos 
disponível  no  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso no período a ser informado 
no Edital de convocação para a realização da prova 
de títulos;
b) após completado o preenchimento, imprimir duas 
vias  do  Comprovante  de  Cadastro  dos  Títulos  e 
reter uma para si;
c)  enviar  uma  das  vias  do  Comprovante  de 
Cadastro  dos  Títulos,  juntamente  com  os 
documentos comprobatórios cadastrados via Sedex 
com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço 
informado  nas  etiquetas  geradas  junto  com  o 
Comprovante de Cadastro dos Títulos, no período a 
ser  informado  no  Edital  de  convocação  para  a 
realização da prova de títulos.

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à FAFIPA
Caixa Postal 40
Paranavaí – PR
CEP  87.701 - 970

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pérola/PR
(PROVA DE TÍTULOS)

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

12.4 Poderão participar da prova de títulos os candidatos 
que  possuírem  especialização,  mestrado  ou 
doutorado compatível ao cargo que concorrem. Os 
títulos de especialização, mestrado e doutorado 
serão  comprovados  mediante  Diploma  de 
Conclusão de Curso ou Certificado/Declaração 
de  Conclusão  de  Curso,  expedido  por 
instituição  oficial  e  reconhecido  pelo  MEC, 
desde  que  acompanhado  do  histórico  escolar 
do candidato, no qual conste a carga horária do 
curso,  as  disciplinas  cursadas  com  as 
respectivas menções, o resultado dos exames e 
do julgamento da tese ou da dissertação ou a 
comprovação da apresentação e aprovação da 
monografia,  atestando que  o  curso  atende  às 
normas da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, ou do Conselho Nacional 
de Educação (CNE) ou esta de acordo com as 
normas  do  extinto  Conselho  Federal  de 
Educação (CFE). Caso o histórico escolar ateste 
a  existência  de  alguma pendência  ou  falta  de 
requisito  de  conclusão  do  curso,  o 
certificado/declaração não será aceito.

12.4.1 Não serão pontuados os títulos de especialização 
que forem requisitos dos cargos.

12.5 A prova de títulos será avaliada na escala de  0,00 
(zero)  a  30,00 (trinta)  pontos,  de acordo com a 
Tabela 12.1 deste Edital.
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TABELA 12.1 – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ITEM
DESCRIÇÃO 
DO TÍTULO

FORMA DE 
COMPROVAÇÃO

MÁXIMO 
DE 

TÍTULOS

VALOR 
UNITÁRIO 
(PONTOS)

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

01

Título  de 

Doutorado 

em  nível  de 

pós-

graduação 

stricto  sensu, 

compatível 

ao  cargo  a 

que 

concorre.

Diploma de curso 

de  pós-

graduação,  em 

nível  de 

doutorado  ou 

Certificado/Declar

ação  de 

conclusão  do 

curso  de  pós-

graduação,  em 

nível  de 

doutorado,  desde 

que 

acompanhado  do 

histórico escolar.

01 15,00 15,00

02

Título  de 

Mestre  em 

nível  de pós-

graduação 

stricto  sensu, 

compatível 

ao  cargo  a 

que 

concorre.

Diploma de curso 

de  pós-

graduação,  em 

nível de mestrado 

ou 

Certificado/Declar

ação  de 

conclusão  do 

curso  de  pós-

graduação,  em 

nível  de 

mestrado,  desde 

que 

acompanhado  do 

histórico escolar.

01 10,00 10,00

03

Título  de 

Especialista 

em  nível  de 

pós-

graduação 

lato  sensu, 

com  carga 

horária 

mínima  de 

360 

horas/aula, 

compatível 

ao  cargo  a 

que 

concorre.

Diploma de curso 

de  pós-

graduação,  em 

nível  de 

especialização  ou 

Certificado/Declar

ação  de 

conclusão  do 

curso  de  pós-

graduação,  em 

nível  de 

especialização, 

desde  que 

acompanhado  do 

histórico escolar.

02 2,50 5,00

TOTAL DA PROVA DE TÍTULOS 30,00

12.6 Os  documentos  pertinentes  à  prova  de  títulos 
deverão  ser  apresentados  em  fotocópias 
autenticadas por cartório competente.

12.7 O candidato deverá apresentar, juntamente com 
os documentos pertinentes a prova de títulos, 
cópia autenticada do certificado/declaração ou 
diploma de conclusão do curso de graduação, 
sob pena de não avaliação dos títulos.

12.8 Os  documentos  pertinentes  à  prova  de  títulos 
deverão  ser  organizados  na  mesma  ordem 
cadastrada  pelo  candidato  no  Formulário  de 
Cadastro de Títulos.

12.9 Uma via do Comprovante de Cadastro dos Títulos 
deverá  ser  encaminhada  juntamente  com  os 
documentos.

12.9.1 Não serão avaliados os documentos:
a) entregues ou postados fora do prazo ou de forma 
diferente do estabelecido no Edital de Abertura e no 
Edital de convocação para a realização da prova de 
títulos;
b)  que  não  forem cadastrados  no  Formulário  de 
Cadastro de Títulos;

c) que não preencherem devidamente os requisitos 
exigidos para sua comprovação;
d) cuja fotocópia esteja ilegível;
e) cuja fotocópia não esteja autenticada;
f) sem data de expedição;
g)  de  curso  de  graduação  ou  pós-graduação 
concluídos no exterior que não estejam revalidados 
por instituição de ensino superior no Brasil  e sem 
tradução juramentada;
h) desacompanhados do certificado ou diploma de 
conclusão do curso de graduação, nos termos do 
subitem 12.7 deste item;
i)  adquiridos  antes  da  graduação  exigida  como 
requisito do cargo.

12.9.2 Somente serão aceitos documentos apresentados 
em  papel  com  timbre  do  órgão  emissor  e 
respectivos registros,  e se deles constarem todos 
os  dados  necessários  à  identificação  das 
instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita 
avaliação do documento.

12.9.3 Na  avaliação  dos  documentos,  os  títulos 
apresentados que excederem ao limite máximo de 
pontos estabelecidos na Tabela 12.1 deste item não 
serão considerados.

12.9.4 Cada título será considerado uma única vez e para 
uma  única  situação.  Dessa  forma,  o  documento 
será avaliado para atender a um critério.

12.9.5 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos 
estabelecidos na Tabela 12.1 deste item.

12.9.6 Os  títulos  de  especialização  que  já  foram 
exigidos  como requisitos  do  cargo  não  serão 
pontuados.  Caso o candidato possua mais  de 
um  título  de  especialização  que  seja 
considerado como requisito do cargo, um título 
de  especialização  será  considerado  como 
requisito  do  cargo  e  os  outros  títulos  serão 
pontuados  até  o  limite  máximo  de  pontos 
estabelecidos na Tabela 12.1 deste item.

12.9.7 O candidato deverá enviar,  além do título  que 
pretende  pontuar,  o  título  de  especialização 
referente  ao requisito  do  cargo,  quando for  o 
caso.

12.9.8 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade  na  obtenção  dos  documentos 
apresentados,  o  candidato  terá  anulada  a 
respectiva  pontuação  atribuída,  sem prejuízo  das 
cominações legais cabíveis.

12.9.9 Para  os  cursos  de  graduação  ou  pós-graduação 
concluídos  no  exterior,  será  aceito  apenas  o 
diploma,  desde  que  revalidado  por  instituição  de 
ensino superior no Brasil e traduzido para a língua 
portuguesa por tradutor juramentado, nos termos do 
subitem 12.13 deste Edital.

12.9.10Os certificados/declarações  ou  diplomas  de  pós-
graduação,  em  nível  de  especialização,  deverão 
conter a carga horária cursada. 

12.10 Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido 
de inclusão de novos documentos.

12.11 É  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  o 
envio dos documentos e a comprovação dos títulos.

12.12 As cópias, declarações e documentos apresentados 
não serão devolvidas em hipótese alguma.

12.13 Todo  documento  expedido  em  língua  estrangeira 
somente  será  considerado  se  traduzido  para  a 
Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

12.14 Será atribuída pontuação 0 (zero) ao candidato que 
não entregar os documentos no prazo estabelecido 
e/ou enviá-los de forma não compatível  com este 
Edital.
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12.15 Não  haverá  segunda  chamada  para  entrega  de 
documentos pertinentes à prova de títulos.

12.16 A relação com a nota obtida na prova de títulos será 
publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.fafipa.org/concurso.

12.17 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito 
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da  data  de  publicação  mencionada  no  subitem 
anterior, e na forma descrita no item 16 deste Edital.

13.13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINARDA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

13.1 O  gabarito preliminar e o caderno de questões 
serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da 
prova  objetiva,  no  endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso.

13.2 Quanto  ao  gabarito  preliminar  e  o  caderno  de 
questões  divulgados  caberá  interposição  de 
recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 
item 16 deste Edital.

14.14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOSDA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

14.1 Os  candidatos  serão  classificados  em  ordem 
decrescente do total de pontos.

14.2 A Nota  Final  dos  candidatos  habilitados  para  os 
cargos  de  NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO, 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO:  Agente  de 
Obras,  NÍVEL  MÉDIO:  Agente  Administrativo, 
Atendente  de  Consultório  Dentário  e 
Recepcionista e  NÍVEL  TÉCNICO será  a  nota 
obtida na prova objetiva.

14.3 A Nota  Final  dos  candidatos  habilitados  para  os 
cargos  de  NÍVEL  FUNDAMENTAL  COMPLETO: 
Motorista e Operador de Máquinas será a nota 
obtida  na  prova  objetiva,  caso  não  sejam 
eliminados na prova prática.

14.4 A Nota  Final  dos  candidatos  habilitados  para  os 
cargos de NÍVEL SUPERIOR será igual a soma da 
nota obtida na prova objetiva com a nota obtida na 
prova de títulos.

14.5 Para todos os cargos, na hipótese de igualdade da 
nota  final  e  como  critério  de  desempate,  terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:
a)  tiver  maior  idade,  dentre  os  candidatos  com 
idade superior a 60 (sessenta) anos até o último dia 
de inscrição,  conforme artigo 27, parágrafo único, 
do  Estatuto  do  Idoso  (Lei  n.º  10.741,  de  1.º  de 
outubro  de  2003)  –  critério  válido  para  todos  os 
cargos;
b)  tiver  a  maior  nota  em  Conhecimentos 
Específicos, quando houver;
c) tiver a maior nota em Língua Portuguesa, quando 
houver;
d)  tiver  a  maior  nota  em  Raciocínio  Lógico  e 
Matemático, quando houver;
e)  tiver  a  maior  nota  em  Informática,  quando 
houver;
f)  tiver  a  maior  nota  em  Conhecimentos  Gerais, 
quando houver;
g)  tiver a maior  nota  na prova de títulos,  quando 
houver;
h) tiver maior idade. 

14.6 O  resultado  final  do  Concurso  Público  será 
publicado por meio de duas listagens, a saber:
a)  Lista  por  Cargo,  contendo  a  classificação  de 
todos  os  candidatos  habilitados,  inclusive  os 

inscritos como portador de deficiência em ordem de 
classificação;
b)  Lista  por  Cargo,  contendo  a  classificação 
exclusiva dos candidatos habilitados, inscritos como 
portador de deficiência em ordem de classificação.

15.15. DA ELIMINAÇÃODA ELIMINAÇÃO

15.1 Será eliminado o candidato que
15.1.1 não estiver presente na sala ou local de provas no 

horário determinado para o seu início;
15.1.2 for  surpreendido,  durante  a  execução  da  prova 

objetiva,  em  comunicação  com  outro  candidato, 
utilizando-se de material não autorizado, conforme 
os  subitens  9.11  e  9.12,  ou  praticando  qualquer 
modalidade de fraude;

15.1.3 for  surpreendido,  durante  a  realização  da  prova 
objetiva,  portando  ou  usando  qualquer  aparelho 
eletrônico  nas  dependências  do  local  de  prova, 
inclusive aparelhos celulares; 

15.1.4 não atingir,  nas provas a pontuação miníma para 
ser considerado classificado/aprovado;

15.1.5 não for considerado apto na prova prática, para os 
cargos que possuírem este tipo de prova;

15.1.6 se inserir nos demais casos de eliminação previstos 
neste Edital.

16.16. DOS RECURSOSDOS RECURSOS

16.1 Caberá  interposição  de  recursos,  devidamente 
fundamentados, à Fundação de Apoio à FAFIPA no 
prazo  de  02 (dois)  dias  úteis  da  publicação  das 
decisões objetos dos recursos, assim entendidos:

16.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: 
pagamento  não  confirmado,  condição  especial  e 
inscrição como portador de deficiência;

16.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito 
preliminar;

16.1.3 contra o resultado da prova objetiva;
16.1.4 contra o resultado da prova prática, para os cargos 

que possuírem este tipo de prova;
16.1.5 contra  o  resultado  da  prova  de  títulos,  para  os 

cargos que possuírem este tipo de prova;
16.1.6 contra a nota final.
16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o 

acompanhamento  da  publicação  das  decisões 
objetos  dos  recursos  no endereço  eletrônico 
www.fafipa.org/concurso sob pena de perda do 
prazo recursal.

16.3 Os  recursos  deverão  ser  protocolados  em 
requerimento  próprio  disponível  no  endereço 
eletrônico www.fafipa.org/concurso.

16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente 
fundamentados com citação da bibliografia.

16.5 Os  recursos  interpostos  fora  do  respectivo  prazo 
não serão aceitos.

16.6 Os  recursos  interpostos  que  não  se  refiram 
especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados.

16.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para 
cada evento referido no subitem 16.1.

16.8 Admitir-se-á  um  único  recurso  por  questão  para 
cada  candidato,  relativamente  ao  gabarito 
preliminar  divulgado,  não  sendo  aceitos  recursos 
coletivos.

16.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar, por 
força de provimento de algum recurso,  as provas 
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objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo 
gabarito.

16.10 Se  da  análise  do  recurso  resultar  anulação  de 
questão(ões)  ou  alteração  de  gabarito  da  prova 
objetiva, o resultado da mesma será recalculado de 
acordo com o novo gabarito, independentemente de 
os candidatos terem recorrido. No caso de anulação 
de questão(ões) integrante(s) da prova objetiva, a 
pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos,  inclusive  aos  que  não  tenham 
interposto recurso.

16.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro 
das especificações, poderá, eventualmente, alterar-
se a classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma  classificação  superior  ou  inferior,  ou,  ainda, 
poderá  acarretar  a  desclassificação  do  candidato 
que  não  obtiver  nota  mínima  exigida  para  a 
aprovação.

16.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital 
não será considerado.

16.13 Recurso interposto fora do prazo estabelecido neste 
Edital não será analisado.

16.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e 
comum a todos os candidatos.

16.15 Os  recursos  serão  recebidos  sem  efeito 
suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos 
irreparáveis ao candidato.

16.16 Em  nenhuma  hipótese  serão  aceitos  pedidos  de 
revisão  de  recursos  ou  recurso  de  gabarito 
definitivo  ou  contra  o  resultado  final  nas  demais 
fases.

16.17 Não  serão  aceitos  recursos  via  fax,  via  correio 
eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

16.18 Os  recursos  serão  analisados  e  somente  serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS 
no  endereço  eletrônico  www.fafipa.org/concurso. 
Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos.

16.19 A Banca  Examinadora  da  Fundação  de  Apoio  à 
FAFIPA, empresa responsável pela organização do 
certame,  constitui  última  instância  administrativa 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais.

17.17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINALDA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

17.1 O  resultado  final  do  Concurso  Público,  após 
decididos  todos  os  recursos  interpostos,  será 
homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no 
Jornal  Umuarama  Ilustrado e  no  endereço 
eletrônico  www.fafipa.org/concurso em duas listas, 
por  cargo,  em  ordem  classificatória,  com 
pontuação:  uma lista  contendo a  classificação de 
todos  os  candidatos,  inclusive  a  de  pessoas 
portadoras de deficiências e outra somente com a 
classificação  dos  candidatos  portadores  de 
deficiências.

18.18. DA  CONVOCAÇÃO  PARA  ENTREGA  DOSDA  CONVOCAÇÃO  PARA  ENTREGA  DOS  
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS REQUISITOSDOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS REQUISITOS  
MÍNIMOSMÍNIMOS

18.1 O  candidato  aprovado  e  classificado  às  vagas 
ofertadas deverá entregar, quando convocado para 
o início dos procedimentos preparatórios dos atos 
de  investidura  no  respectivo  cargo,  os  seguintes 
documentos:

a)  cópia  autenticada  da  Certidão  de  Nascimento 
e/ou da Certidão de Casamento;
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
c)  prova  de quitação  como serviço militar  para  o 
candidato do sexo masculino;
d) cópia autenticada do documento de Identificação;
e) cópia autenticada do Cartão do CPF;
f) cópia autenticada do Certificado de Conclusão do 
Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
g) cópia autenticada do certificado de conclusão do 
Curso de Especialização,  quando for  requisito  do 
cargo;
h) cópia autenticada do Registro no órgão de classe 
e comprovante de pagamento da última anuidade, 
quando for requisito do cargo;
i)  a  comprovação  do  tempo  de  serviço,  quando 
exigida, poderá ser efetuada da seguinte forma: 
i.1)  cópia  da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência 
Social  –  CTPS  (Folha  de  identificação  onde 
constam  número  e  série,  e  folha  de  contrato  de 
trabalho)  acompanhada  obrigatoriamente  de 
declaração do empregador onde conste claramente 
a identificação do serviço realizado, o período de 
início  e  término/atual  do  contrato  de  trabalho  e 
descrição das atividades executadas, além de cópia 
do diploma de conclusão do curso de graduação e 
cópia dos documentos pré-requisitos para o cargo, 
quando for o caso;
i.2) cópia  de certidão  ou declaração,  no caso de 
órgão  público,  informando  claramente  o  serviço 
realizado,  o  período  de  início  e  término/atual  e 
descrição das atividades executadas.
i.2.1) O documento relacionado na alínea i.2 deste 
subitem deverão ser emitidos pelo setor de pessoal 
ou recursos humanos, devendo estar devidamente 
datado,  assinado  e  impresso  em papel  timbrado, 
sendo obrigatória a identificação do cargo e nome 
do signatário do documento.
j) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes;
k) cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento 
do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
l) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela 
Comarca onde reside;
m) certidão Negativa dos Cartórios de Protestos de 
Títulos;
n) cópia autenticada do comprovante de residência;
o) número do PIS/PASEP;
p) outros documentos listados no momento do ato 
convocatório.

18.2 A  convocação,  para  a  entrega  da  referida 
documentação, dar-se-á através de publicação em 
jornal de grande circulação e através do endereço 
eletrônico www.perola.pr.gov.br. 

18.3 O prazo para entrega da referida documentação é 
peremptório, e o não comparecimento para entrega 
da documentação acarretará a desclassificação do 
candidato  do  certame.  Para  tanto,  os  candidatos 
deverão  comunicar  ao  município  de  Pérola  –  PR 
qualquer alteração de endereço sob pena de, caso 
não  sendo  encontrados,  passarem 
automaticamente  para  o  final  da  lista  de 
classificação, sendo em seus lugares convocados 
os candidatos classificados nas posições seguintes.

18.4 Quando convocado para apresentar os documentos 
necessários  para  nomeação,  o  candidato  que 
comprovar  os  requisitos  legais  exigidos  para  o 
exercício do cargo poderá requerer uma única vez, 
por escrito, ao Município de Pérola - PR, para que 
seja  reclassificado,  passando  a  figurar  na  última 
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posição  da  lista  de  classificação  dos  aprovados 
relativa ao cargo para o qual prestou o Concurso 
Público,  e  assim,  sucessivamente,  quanto  aos 
candidatos que venham a ser convocados e peçam 
reclassificação. 

18.5 O candidato que não comprovar os requisitos legais 
exigidos para o exercício do cargo, dentro do prazo 
estabelecido no ato convocatório, perderá o direito 
de ocupar o cargo para o qual concorreu.

18.6 O candidato quando convocado que não comprovar 
os  requisitos  exigidos  para  o  exercício  do  cargo 
dentro do prazo estabelecido no ato convocatório 
perderá  o  direito  de  ocupar  o  cargo  para  o  qual 
concorreu.

19.19. DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOSDA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOS

19.1 Os  candidatos  que  tiverem  sua  documentação 
aprovada serão convocados através de publicação 
no  Jornal  Umuarama  Ilustrado  e  através  do 
endereço eletrônico www.perola.pr.gov.br. Devendo 
apresentar  os  exames  pré-admissionais  a  seguir: 
Laudos  de  perícia  médica  realizados  por 
profissionais ou entidades indicados pelo município 
de Pérola – PR com indicação de aptidão.

19.2 O  prazo  para  entrega  dos  referidos  exames  é 
peremptório,  o  não comparecimento para  entrega 
dos  mesmos  acarretará  a  desclassificação  do 
candidato do certame.

19.3 Após  a  publicação  da  lista  de  classificação,  o 
candidato  aprovado como portador  de  deficiência 
será convocado, de acordo com o número de vagas 
previsto  no  Concurso  Público,  para  comprovação 
da deficiência  apontada no ato da inscrição e de 
sua compatibilidade com o exercício das atribuições 
do cargo/área de atuação e/ou especialidade e de 
que está em condições de exercê-lo.

19.4 Será eliminado da lista de portador de deficiência, o 
candidato cuja deficiência assinalada no Formulário 
de Solicitação de Inscrição não for constatada no 
laudo de perícia médica, devendo o mesmo constar 
apenas da lista de classificação geral;

19.5 A nomeação  dos  aprovados  será  condicionada  à 
sua apresentação no prazo estipulado pelo edital de 
convocação  a  ser  divulgado  pelo  município  de 
Pérola  –  PR,  munidos  dos  documentos 
relacionados  e  da  aptidão  nos  exames  pré-
admissionais, conforme itens anteriores, bem como 
de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião 
da convocação.

20.20. DA NOMEAÇÃODA NOMEAÇÃO

20.1 O  preenchimento  das  vagas  obedecerá 
rigorosamente  a  ordem  de  classificação,  sendo 
realizada a convocação atendendo ao interesse do 
município de Pérola – PR.

20.2 As  convocações  para  nomeação  serão  feitas 
através  de  editais.  O  não  atendimento  da 
convocação,  no  prazo  legal  de  5  (cinco)  dias, 
faculta  ao  município  de  Pérola  –  PR convocar  o 
candidato seguinte, excluindo do Concurso Público 
aquele que não atender à convocação.

21.21. DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 Os  itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais 
alterações,  atualizações ou  acréscimos,  enquanto 

não consumada a providência do evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada 
em  Comunicado  ou  Aviso  Oficial,  oportunamente 
divulgado pela Prefeitura Municipal  de Pérola nos 
endereços  eletrônicos  www.perola.pr.gov.br e 
www.fafipa.org/concurso.

21.2 O candidato que recusar a posse, ou ainda deixar 
de entrar no exercício do seu cargo imediatamente 
após a posse será considerado desistente.

21.3 A eliminação do candidato habilitado, nomeado ou 
não,  bem  como  sua  desistência,  por  escrito, 
importará na convocação daquele que o suceder na 
ordem  de  classificação,  durante  o  período  de 
validade do Concurso Público.

21.4 Os  candidatos  nomeados  e  empossados  serão 
regidos  pelo  Regime  Jurídico  dos  Servidores 
Públicos Municipais.

21.5 O servidor  nomeado para  o  cargo de provimento 
efetivo  em  virtude  de  Concurso  Público  adquire 
estabilidade após três anos de efetivo exercício. Ao 
entrar  em  exercício,  o  servidor  nomeado  para  o 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, 
durante  o  qual  a  sua  aptidão,  capacidade  e 
desempenho  serão  objetos  de  avaliação  por 
comissão  especial  designada para esse fim,  com 
vista à aquisição da estabilidade.

21.6 Os documentos emitidos no exterior deverão estar 
acompanhados de tradução pública juramentada.

21.7 Ao efetuar a sua inscrição, o candidato assume o 
compromisso  tácito  de  aceitar  as  condições 
estabelecidas  neste  Edital  e  na  Legislação 
pertinente.

21.8 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada 
nas  informações  e  documentos  do  candidato, 
mesmo  que  já  tenha  sido  divulgado  o  resultado 
deste  Concurso  Público  e  embora  tenha  obtido 
aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a 
recurso,  sendo considerados nulos  todos  os  atos 
decorrentes da sua inscrição.

21.9 Não  será  fornecido  ao  candidato  qualquer 
documento  comprobatório  de  classificação  no 
Concurso, valendo, para esse fim, a Classificação 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado.

21.10 A  inobservância,  por  parte  do  candidato,  de 
qualquer prazo estabelecido em convocações será 
considerada,  em  caráter  irrecorrível,  como 
desistência.

21.11 A  Fundação  de  Apoio  à  FAFIPA  não  se 
responsabiliza  por  quaisquer  cursos,  textos  e 
apostilas referentes a este Concurso Público.

21.12 O  candidato  que  necessitar  atualizar  dados 
pessoais  e/ou  endereço  residencial,  poderá 
requerer  através  de  solicitação  assinada  pelo 
próprio  candidato,  via  FAX  (44)  3422-9352, 
anexando  documentos  que  comprovem  tal 
alteração,  com expressa  referência  ao  Concurso, 
Cargo  e  número  de  Inscrição,  até  a  data  de 
publicação da homologação dos resultados e, após 
esta  data,  junto  a  Prefeitura  Municipal  de Pérola, 
situado na Avenida Pérola Byington, nº 1800, CEP: 
87540-000, no  Protocolo  Geral  ou  enviar  a 
documentação via SEDEX com AR aos cuidados do 
Departamento de Gestão de Pessoal.

21.13 Não  serão  fornecidas,  por  telefone  e  por  e-mail, 
informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização da prova objetiva e demais eventos. 
O  candidato  deverá  observar,  rigorosamente,  as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital.

Página 13 de 14.

http://www.fafipa.org/concurso
http://www.perola.pr.gov.br/
http://www.perola.pr.gov.br/


21.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Concurso Público, ouvida a Fundação 
de Apoio à FAFIPA.

21.15 Este  Edital  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Pérola/PR, 13 de abril de 2012.

Claiton Cleber Mendes
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLAPREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  NA N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N ºº  0 1 / 2 0 1 2 0 1 / 2 0 1 2
A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O SA T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S

CARGO 101: AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO

Atividades relacionadas ao cargo: Realizar atividades pertinentes ao cultivo de flores e plantas, preparando a terra, 
plantando sementes e mudas, limpando o local, aplicando inseticidas, bem como realizando podas e aparando-as em 
épocas preestabelecidas pelos superiores, de modo a conservar e embelezar canteiros, parques, jardins, entre outros; 
Promover  a  execução,  recuperação  e  limpeza  de  valas,  bocas  de  lobo,  grelhas,  tampas,  caixas  de  água;  Auxiliar  
trabalhos de construção, manutenção, reparação, conserto e adequação em alvenaria,  concreto,  carpintaria,  pintura,  
entre outros, utilizando instrumentos diversos; Integrar a equipe de trabalho nos setores de obras e serviços públicos,  
como os de viação, manutenção de estradas, ruas, entre outros, bem como auxiliando em caminhão pipa; Preparar área  
para sepultamentos,  abrindo e fechando covas,  bem como auxiliando na colocação do caixão,  a  fim de facilitar  os 
sepultamentos e manter o local limpo e conservado; Abrir túmulos mediante prévia autorização do órgão competente, 
visando auxiliar na exumação determinada pela Justiça, bem como na transferência de restos mortais; Auxiliar no serviço  
de levantamentos, medições – topográficos e agrimensor – montando e/ou segurando equipamentos e/ou instrumentos  
utilizados, a fim de otimizar o serviço de alinhamento; Auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, eletricidade, entre 
outros, atuando como suporte para o profissional habilitado sempre que necessário ou conforme solicitação do superior  
imediato;  Zelar  pelo  patrimônio  público,  exercendo  vigilância  dos  prédios  e  outros  bens  municipais,  verificando  e  
inspecionando qualquer anormalidade e/ou irregularidade, bem como tomando as providências necessárias para evitar 
danos e procurando sanar as irregularidades porventura encontradas e/ou acionar autoridades competentes para fazê-lo, 
a fim de promover a ordem e segurança dos estabelecimentos; Fiscalizar a entrada e saída de qualquer material das 
dependências municipais, checando notas fiscais e documentos de entrada e saída, quando necessário, buscando evitar 
o desvio de materiais e outras faltas, visando o bom funcionamento das portarias; Controlar a entrada e saída de pessoas 
e veículos, durante e após o expediente normal de trabalho, tomando medidas preventivas em caso de identificação de 
irregularidades,  contribuindo  com  a  ordem  e  a  segurança  dos  locais  determinados;  Zelar  pelo  correto  trânsito  de 
servidores, controlando sua entrada e saída, o uso apropriado do crachá de identificação e solicitando a autorização para 
registro  do  crachá-ponto  fora  do  expediente  normal;  Possibilitar  a  tomada  de  medidas  preventivas  e/ou  corretivas,  
mantendo  a  autoridade  superior  ou  órgão  competente  informado  acerca  de  quaisquer  irregularidades  e/ou 
anormalidades;  Atender  ao público,  pessoalmente  ou  por  telefone,  visando esclarecer  dúvidas,  receber  solicitações, 
buscar soluções para eventuais transtornos, bem como identificando-o e encaminhando-o ao setor procurado; Realizar a 
conferência dos bens recebidos no seu local de trabalho, dos quais o Município é custodiante ou fiel depositário, segundo  
regulamentação interna;  Realizar outras atribuições compatíveis com sua atuação profissional,  conforme demanda e 
solicitação  do  superior  imediato;  Executar  a  conservação,  abertura  e  fechamento  dos  estabelecimentos,  bem como 
realizar  reparos,  quando necessário,  e preservar em bom estado os materiais e equipamentos de trabalho,  visando 
promover o bem estar dos indivíduos e a ordem e segurança dos estabelecimentos; Manter fora do alcance de crianças  
produtos químicos e utensílios que coloquem em risco a vida das mesmas quando atuando em escolas e/ou creches; 
Manter  as  dependências  públicas  nas  condições  de  asseio  requeridas,  através  da  inspeção  e  reparos,  bem como 
assegurando boas condições de funcionamento de equipamentos; Garantir a continuidade do processo de higienização e 
manutenção do ambiente e instalações, através do pedido, recepção, conferência, controle e distribuição do material de  
consumo, limpeza e outros, bem como através do seu correto uso e conservação; Contribuir com a ordem e a limpeza 
das repartições públicas, no que se refere tanto à área interna quanto externa, através da limpeza e conservação dos  
mesmos,  mantendo  as  condições  de  asseio  e  higiene  requeridas,  assim  como  realizar  a  limpeza  de  materiais,  
equipamentos,  brinquedos,  entre  outros;  Zelar  pelo  cumprimento das normas internas  estabelecidas,  informando ao 
superior  imediato,  os  problemas gerais  ocorridos,  bem como utilizando vestimentas  e  equipamentos  adequados ao 
serviço  e  ao  local  de  trabalho;  Reparar  e  servir  café,  contribuindo  com  o  bem-estar  dos  indivíduos;  Zelar  pelos  
equipamentos e materiais postos sob sua guarda; Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, conforme 
demanda e a critério do superior imediato.

CARGO 102: AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO

Atividades relacionadas ao cargo: Realizar atividades pertinentes ao cultivo de flores e plantas, preparando a terra, 
plantando sementes e mudas, limpando o local, aplicando inseticidas, bem como realizando podas e aparando-as em 
épocas preestabelecidas pelos superiores, de modo a conservar e embelezar canteiros, parques, jardins, entre outros; 
Promover  a  execução,  recuperação  e  limpeza  de  valas,  bocas  de  lobo,  grelhas,  tampas,  caixas  de  água;  Auxiliar  
trabalhos de construção, manutenção, reparação, conserto e adequação em alvenaria,  concreto,  carpintaria,  pintura,  
entre outros, utilizando instrumentos diversos; Integrar a equipe de trabalho nos setores de obras e serviços públicos,  
como os de viação, manutenção de estradas, ruas, entre outros, bem como auxiliando em caminhão pipa; Preparar área  
para sepultamentos, abrindo e fechando covas, bem como auxiliando na colocação do      caixão, a fim de facilitar os  
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sepultamentos e manter o local limpo e conservado; Abrir túmulos mediante prévia autorização do órgão competente, 
visando auxiliar na exumação determinada pela Justiça, bem como na transferência de restos mortais. Auxiliar no serviço  
de levantamentos, medições – topográficos e agrimensor – montando e/ou segurando equipamentos e/ou instrumentos  
utilizados, a fim de otimizar o serviço de alinhamento; Auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, eletricidade, entre 
outros, atuando como suporte para o profissional habilitado sempre que necessário ou conforme solicitação do superior  
imediato;  Zelar  pelo  patrimônio  público,  exercendo  vigilância  dos  prédios  e  outros  bens  municipais,  verificando  e  
inspecionando qualquer anormalidade e/ou irregularidade, bem como tomando as providências necessárias para evitar 
danos e procurando sanar as irregularidades porventura encontradas e/ou acionar autoridades competentes para fazê-lo, 
a fim de promover a ordem e segurança dos estabelecimentos; Fiscalizar a entrada e saída de qualquer material das 
dependências municipais, checando notas fiscais e documentos de entrada e saída, quando necessário, buscando evitar 
o desvio de materiais e outras faltas, visando o bom funcionamento das portarias; Controlar a entrada e saída de pessoas 
e veículos, durante e após o expediente normal de trabalho, tomando medidas preventivas em caso de identificação de 
irregularidades,  contribuindo  com  a  ordem  e  a  segurança  dos  locais  determinados;  Zelar  pelo  correto  trânsito  de 
servidores, controlando sua entrada e saída, o uso apropriado do crachá de identificação e solicitando a autorização para 
registro  do  crachá-ponto  fora  do  expediente  normal;  Possibilitar  a  tomada  de  medidas  preventivas  e/ou  corretivas,  
mantendo  a  autoridade  superior  ou  órgão  competente  informado  acerca  de  quaisquer  irregularidades  e/ou 
anormalidades;  Atender  ao público,  pessoalmente  ou  por  telefone,  visando esclarecer  dúvidas,  receber  solicitações, 
buscar soluções para eventuais transtornos, bem como identificando-o e encaminhando-o ao setor procurado; Realizar a 
conferência dos bens recebidos no seu local de trabalho, dos quais o Município é custodiante ou fiel depositário, segundo  
regulamentação interna;  Realizar outras atribuições compatíveis com sua atuação profissional,  conforme demanda e 
solicitação  do  superior  imediato;  Executar  a  conservação,  abertura  e  fechamento  dos  estabelecimentos,  bem como 
realizar  reparos,  quando necessário,  e preservar em bom estado os materiais e equipamentos de trabalho,  visando 
promover o bem estar dos indivíduos e a ordem e segurança dos estabelecimentos; Manter fora do alcance de crianças  
produtos químicos e utensílios que coloquem em risco a vida das  mesmas quando atuando em escolas e/ou creches;  
Manter  as  dependências  públicas  nas  condições  de  asseio  requeridas,  através  da  inspeção  e  reparos,  bem como 
assegurando boas condições de funcionamento de equipamentos; Garantir a continuidade do processo de higienização e 
manutenção do ambiente e instalações, através do pedido, recepção, conferência, controle e distribuição do material de  
consumo, limpeza e outros, bem como através do seu correto uso e conservação; Contribuir com a ordem e a limpeza 
das repartições públicas, no que se refere tanto à área interna quanto externa, através da limpeza e conservação dos  
mesmos,  mantendo  as  condições  de  asseio  e  higiene  requeridas,  assim  como  realizar  a  limpeza  de  materiais,  
equipamentos,  brinquedos,  entre  outros;  Zelar  pelo  cumprimento das normas internas  estabelecidas,  informando ao 
superior  imediato,  os  problemas gerais  ocorridos,  bem como utilizando vestimentas  e  equipamentos  adequados ao 
serviço e ao local de trabalho; arar e servir café, contribuindo com o bem-estar dos indivíduos; Zelar pelos equipamentos  
e materiais postos sob sua guarda; Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, conforme demanda e a 
critério do superior imediato.

CARGO 103: AGENTE DE OBRAS

Atividades relacionadas ao cargo: Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes 
e  outras  estruturas,  guiando-se  por  desenhos,  esquemas  e  especificações,  bem  como  utilizando  instrumentos  e 
ferramentas pertinentes ao ofício; Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter  
a cor e quantidade desejada; Realizar levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre  
que solicitado; Pintar paredes, tetos, assoalhos, árvores, muros, ruas, pontes, palcos, palanques, móveis, entre outros,  
observando as medidas, a posição e o estado da superfície a ser pintada; Executar trabalhos gerais de carpintaria, 
cortando, armando, instalando, pregando, colando, encaixando, montando, reformando peças ou conjuntos de madeira 
para edificações,  veículos, mobiliário, cenários, entre outros, bem como para manutenção e/ou reformas; Auxiliar na 
construção e montagem das armações de madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas,  
utilizando processos e ferramentas adequadas; Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, 
demarcando, preparando o solo, assentando o material, escavando, nivelando-os e demais procedimentos, conforme a 
necessidade, para dar-lhes melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; Demolir edificações de concreto, de alvenaria  
e outras estruturas; Preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; Efetuar manutenção de primeiro  
nível,  limpando  máquinas  e  ferramentas,  verificando  condições  dos  equipamentos  e  reparando  eventuais  defeitos 
mecânicos nos mesmos; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, válvulas, bombas, ligações de água, 
corte e religação, adequamento do sistema, estudando projetos, definindo traçados das tubulações, identificando pressão 
do fluido, dimensionando tubulações, identificando e quantificando materiais; Pré-montar e instalar tubulações, cortando e 
alinhando tubos conforme ângulo específico, assentando e vedando tubulações e instalando acessórios e equipamentos;  
Carregar  e  descarregar  veículos;  Executar  tarefas  de  ordem  geral  e  específica,  sob  orientação;  Realizar  outras 
atribuições compatíveis as acima descritas, conforme demanda e solicitação do superior imediato.

CARGO 104: MOTORISTA

Atividades  relacionadas ao cargo: Dirigir  veículos,  zelando pela  segurança  de  passageiros,  valores  e/ou  cargas, 
conduzindo-os até local de destino, respeitando as regras de trânsito, bem como adotando medidas cabíveis na solução e 
prevenção de qualquer incidente; Auxiliar no embarque e/ou desembarque de passageiros, manuseando instrumentos e 
equipamentos, quando necessário, bem como abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros materiais; Vistoriar o 
veículo e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o  
freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando 
indicações dos instrumentos do painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir na 
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conservação e segurança do veículo; Evitar acidentes, controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias,  
orientando o seu acondicionamento no veículo,  bem como garantir  a correta  entrega de mercadorias,  verificando a 
localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga e conferindo as mesmas com 
documentos de recebimento ou entrega; Prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando necessário, bem como 
operar comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária; Preencher diariamente o  
mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo solicitado pela sua chefia imediata; Participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente; 
Zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda; Estar comprometido com o zelo e bem-estar de seu ambiente de  
trabalho, inclusive em eventuais períodos de ociosidade; Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas,  
conforme demanda e a critério de seu superior imediato.

CARGO 105: OPERADOR DE MÁQUINAS

Atividades relacionadas ao cargo: Operar máquina, conduzindo-a e controlando painel de comandos e instrumentos, 
manobrando-a, dirigindo-a, posicionando o mecanismo da mesma segundo as necessidades do trabalho, com o intuito de 
viabilizar o mesmo; Zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, verificando o  
estado dos pneus, o nível de combustível,  de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas  
mecânicos,  identificando  sinais  sonoros,  luminosos  ou  visuais,  checando  indicações  dos  instrumentos  do  painel, 
lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e segurança 
da máquina; Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e  
procedimentos preestabelecidos, bem como utilizando equipamentos de proteção e/ou segurança quando necessário; 
Prestar  socorro  e/ou  remover  veículos,  quando  necessário,  operando  comandos  e/ou  mecanismos  da  máquina,  
possibilitando  a  execução  da  tarefa  necessária;  Realizar  outras  atribuições  compatíveis  com  as  acima  descritas,  
conforme demanda e a critério de seu superior imediato.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO

Atividades relacionadas ao cargo: Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os 
aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e eficiência;  
Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o município, organizando e preparando documentos em 
geral, ordenando dados, efetuando cálculo de valores, verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e datas  
de  vencimento,  e  efetuando  análises  e  conferências;  Realizar  controle  de  documentos  e  materiais,  recebendo, 
protocolando,  arquivando,  registrando  e  encaminhando  os  mesmos,  baseando-se  em  instruções  e  procedimentos 
preestabelecidos,  evitando  extravios;  Redigir  correspondências  e  documentos  de  rotina,  obedecendo  os  padrões 
estabelecidos,  assegurando  o  funcionamento  do  sistema  de  comunicação  interna  e  externa;  Providenciar  o 
acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os 
e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização; Executar tarefas administrativas como:  
recepcionar e expedir listagem de trabalhos processados; efetuar controle de material de expediente; digitar e inserir no 
sistema  tabelas,  correspondências,  relatórios,  circulares,  formulários,  informações  processuais,  requerimentos, 
memorando e outros relatórios; providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal,  preenchendo 
requisições e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas 
e outros; fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários; entre outros; Executar as atividades 
relativas ao processo de aposentadoria, desde a pré-contagem até a informação final, com os cálculos e seus detalhes; 
Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, consultando 
documentos,  efetuando  cálculos,  registrando  informações  com  base  em  dados  levantados,  com  o  intuito  de  criar 
relatórios,  disponibilizar  informações  pertinentes  e  padronizar  e  otimizar  o  rendimento;  Elaborar  cronogramas  e 
acompanhar  a  realização dos eventos,  bem como administrar  a  agenda do superior,  facilitando o cumprimento das 
obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos; Acompanhar e coordenar a execução de atividades 
em sua área de atuação, quando necessário e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, efetuando 
conferências e analisando resultados; Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do município visando auxiliar na promoção da 
melhoria da qualidade de vida da população; Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; 
Elaborar pareceres, informes e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de grupos de  
trabalho  e/ou  reuniões  com  outras  secretarias,  outras  entidades  públicas  e/ou  particulares,  realizando  estudos  e 
orientações,  fazendo  exposições  sobre  situações  e  problemas  identificados,  oferecendo  sugestões,  para  fins  de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

CARGO 202: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Atividades relacionadas ao cargo: Proporcionar um bom atendimento à pacientes, averiguando suas necessidades, 
histórico  clínico,  marcando  consultas,  preenchendo  fichas,  prestando  informações  e  realizando  outras  rotinas 
administrativas, bem como promovendo a higiene bucal, recomendando cuidados e práticas adequadas; Contribuir para o 
pleno  funcionamento  do  ambiente  de  trabalho,  materiais  utilizados,  organização  e  limpeza,  mantendo  a  ordem, 
controlando, organizando e atualizando fichários, arquivos, formulários, fichas, recibos, consultas e outros, bem como 
realizando pedido de materiais de consumo, recebendo e conferindo os mesmos; Auxiliar o trabalho do odontólogo e do 
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técnico em higiene dental nas atividades diárias, preparando e encaminhando o paciente ao consultório, providenciando e  
manipulando materiais, promovendo o isolamento do campo operatório, montando e revelando radiografias intra-orais,  
instrumentando junto à cadeira operatória, selecionando moldeiras e confeccionando modelos em gesso, auxiliando na 
revelação de placa, escovação e outros; Manter a esterilização dos instrumentos, equipamentos e ambiente de trabalho,  
através da organização, limpeza e desinfecção dos mesmos; Auxiliar nos programas educativos, fornecendo orientações 
em saúde bucal, individual e coletiva, visando à disseminação do conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção  
em higiene e saúde bucal; Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.

CARGO 203: RECEPCIONISTA

Atividades relacionadas ao cargo: Receber e efetuar ligações telefônicas, operando mesa/central telefônica, anotando 
e repassando recados, transferindo ligações para ramais, checando funcionamento dos mesmos, a fim de garantir que as  
comunicações telefônicas sejam eficazes; Manter atualizada lista de ramais, correlacionando-as com as unidades e seus 
servidores, bem como consultar lista telefônica para auxiliar na operação da mesa e cadastrar telefones, localidades, 
códigos DDD e DDI, tarifas e outras informações de localidades de interesse público; Manter registro de duração e/ou  
custo das ligações, fazendo anotações em formulários próprios, para emitir posterior relatório que permita a cobrança e 
ou controle das mesmas; Zelar pela conservação do equipamento que utiliza; Atender ao público/comunidade em geral,  
pessoalmente  ou  por  telefone,  visando  esclarecer  dúvidas,  receber  solicitações,  bem  como  buscar  soluções  para 
eventuais transtornos; Elaborar informes e relatórios, realizando pesquisas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua atuação profissional, conforme demanda e solicitação do superior imediato; Recepcionar e atender 
o publico interno e externo, buscando identificá-lo e encaminhá-lo aos setores competentes; Controlar o fluxo de papeis,  
observando regras de protocolo.

CARGO 301: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Atividades relacionadas ao cargo: Realizar inspeções sanitárias e vistorias sanitárias nos estabelecimentos industriais 
e comerciais de gêneros alimentícios ou outro, relacionados direta ou indiretamente com a saúde, para concessão de  
alvará sanitário inicial, revalidação do alvará sanitário, selo de qualidade e/ou deferimento de consultas, inspecionando as 
condições físicas, higiênicas e sanitárias, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal, estadual e federal; 
Fiscalizar os bens de consumo que direta ou indiretamente se relacionam com a saúde, envolvendo todas as etapas e  
processos  da  produção  até  o  consumo,  compreendendo  matérias-primas,  transporte,  armazenamento,  distribuição, 
comercialização e consumo de alimentos e medicamentos,  saneantes,  domissanitários,  produtos químicos,  produtos 
agrícolas,  produtos  biológicos,  drogas  veterinárias,  águas,  bebidas,  agrotóxicos,  biocidas,  sangue,  hemoderivados, 
órgãos,  correlatos,  tecidos,  leite  humano,  equipamentos  médico-hospitalares,  odontológicos,  insumos,  cosméticos, 
produtos  de  higiene  pessoal,  perfumes,  dentre  outros  de  interesse  à  saúde,  visando  garantir  o  cumprimento  da  
Legislação municipal, estadual e federal; Fiscalizar, controlar e orientar a prestação de serviços que se relacionem, direta  
ou indiretamente, com a saúde, abrangendo, dentre outros, serviços médico-hospitalares, veterinários, odontológicos, 
farmacêuticos, clínico terapêuticos, diagnósticos, hemoterápicos, de radiações ionizantes, não ionizantes e de controle de  
vetores e roedores, visando garantir o cumprimento da Legislação municipal,  estadual e federal em níveis de ações  
básicas de média e alta complexidade; Executar ações de fiscalização e controle sobre o meio ambiente, estabelecendo  
relações entre os vários aspectos que interferem na sua qualidade, compreendendo tanto o ambiente e o processo de 
trabalho  como  habitação,  lazer  e  outros,  sempre  que  impliquem  riscos  à  saúde,  como  aplicação  de  agrotóxico, 
edificações, parcelamento do solo, saneamento urbano e rural, lixo domiciliar, comercial, industrial e hospitalar, visando 
garantir  o  cumprimento da Legislação municipal,  estadual  e  federal;  Realizar  a coleta  de água,  alimentos,  bebidas, 
medicamentos e outros produtos de interesse à saúde para análise fiscal,  de orientação e laboratorial;  Fiscalizar  e  
orientar,  baseado na legislação em vigor,  os dizeres dos rótulos, bulas,  prospectos de medicamentos e produtos de 
interesse da Vigilância sanitária; Fiscalizar E orientar o controle das prescrições de receitas de medicamentos e outras  
terapias, quanto à habilitação profissional legal como tipo de talonário, quantidades e outras especificações previstas em 
lei; Apreender, interditar em depósito, inutilizar ou coletar produtos, conforme determinação no Ministério da Saúde ou da 
Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, quando necessário; Colabora na promoção da integração com outros órgãos e 
instituições  no  desenvolvimento  das  atividades  de  Saneamento  e  Vigilância  Sanitária;  Realizar,  juntamente  com  a 
Vigilância  Epidemiológica,  investigação  de  surtos  de  toxinfecções  alimentares,  bem  como  receber  e  encaminhar 
notificações de doenças relacionadas com Saneamento e Vigilância Sanitária, como acidentes de trabalho, intoxicações 
ocasionadas por alimentos, água, medicamentos, saneantes, domissanitários, metais pesados, substâncias radioativas, 
entre  outros;  Coletar,  analisar  e  interpretar  os  dados  e  informações  sobre  produção,  armazenagem,  distribuição  e 
consumo de produtos e serviços e condições de vida para a formulação de planos e programas de ações da vigilância 
sanitária e saúde do trabalhador; Desenvolver ações educativas nas áreas de competência da Vigilância Sanitária e  
Saúde  do  Trabalhador  objetivando  elevar  e  manter  a  qualidade  de  serviços,  atividades,  ambientes,  produtos  e 
estabelecimentos,  determinar  as  áreas  de  risco  (AR)  e  pontos  críticos  de  controle  (APPCC)  em estabelecimentos 
industriais e comerciais de gêneros alimentícios, planejar e auxiliar o impacto das ações de vigilância sanitária e saúde do 
trabalhador e estimular a participação da comunidade nas ações preventivas e corretivas da iniciativa do poder público  
que  dizem  respeito  à  saúde  coletiva;  Cadastrar  os  estabelecimentos  de  acordo  com  o  maior  e/ou  menor  risco  
epidemiológico fornecendo outras informações que servirão de base para as ações de fiscalização; Elaborar panfletos,  
folhetos,  cartazes,  cartilhas,  manuais,  slides,  fitas de vídeo e outros materiais  educativos em conjunto  como outros  
setores  de  educação  em saúde,  objetivando  ações  integradas;  Organizar  o  registro  de  antecedentes,  cadastro  de  
profissionais, atividades e estabelecimentos relacionados com a saúde, realizando visitas de controle de fiscalização de 
responsabilidades  técnicas;  Fiscalizar  e  orientar  a  atuação  das  comissões  internas  de  hospitais,  maternidades  e 
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estabelecimentos afins,  com vistas ao controle  de infecção hospitalar;  Interditar  estabelecimentos de risco à saúde,  
sempre que necessário; Identificar e diagnosticar os problemas de saúde mais comuns decorrentes das condições de 
saneamento das habitações, dos ambientes de trabalho, dos produtos e serviços de interesse da Vigilância Sanitária;  
Participar  e  promover  reuniões com a comunidade,  colaborando na elaboração  de propostas para a  resolução  dos 
problemas identificados acerca de assuntos da área de saneamento básico, ambiental, de produtos e serviços, bem como 
realizar atividades de orientação à população quanto a estratégias relacionadas ao Saneamento Básico, no controle de 
roedores e vetores de interesse da saúde pública, e criação de animais domésticos em perímetro urbano; Promover o 
assessoramento  ao  Município  e  instituições  afins,  levando  ao  seu  conhecimento,  soluções  técnicas  alternativas  ou 
mesmo  concencionais  para  estudo  de  suas  viabilidades;  Participar  na  elaboração  de  projetos  de  melhorias  de  
saneamento  individual  ou  coletivo  e  viabilizar  plano  de  desenvolvimento  dos  mesmos,  (levantamento  topográfico,  
reconhecimento de fontes segma, dados demográficos,  principais indicadores,  de saúde),  para avaliar e redirecionar 
estas ações; Participar da interpretação de resultados de análises laboratoriais; Realizar atividades emergenciais em 
situações de calamidade pública; Realizar levantamento dos produtos de interesse da Vigilância Sanitária conhecendo a 
realidade de consumo dos diferentes extratos sociais, relacionando-os com os hábitos e condições sócio econômicas; 
Orientar as indústrias de alimentos quanto à elaboração de processo para petição de registro e concessão de alvarás de  
licença; Preencher relatórios relativos às atividades de saneamento e Vigilância Sanitária; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional. Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos  
pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com 
SUS e Conselhos Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população;  
Auxiliar  e/ou  supervisionar  a  aquisição  e  armazenamento  de  medicamentos,  seguindo  padrões  e  normas 
preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos aos 
usuários  e/ou  serviços,  bem  como  sua  qualidade;  Dispensar/distribuir  medicamentos,  consultando  receituário  e/ou 
prontuário  do  paciente,  visando  melhorar  e/ou  recuperar  o  estado  de  saúde  dos  mesmos;  Realizar  procedimentos 
administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, entre outros, a fim de gerar relatórios de 
utilização, permitindo o controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem 
comprados no próximo período, bem como atendendo aos dispositivos legais; Prestar orientações a usuários e/ou outros  
profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário  
tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este; Informar aos 
profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de medicamentos fornecidos pela 
Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do  
tratamento; Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde; Realizar  
atendimento domiciliar terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer o  
vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município; Prestar informações e orientações à 
população, visando proporcionar troca de conhecimentos, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias; Preparar 
informes e documentos em assuntos de farmácia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços,  
portarias, pareceres e outros; Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas 
relacionados  a  sua  área  de  atuação,  através  de  reuniões  -  ordinárias,  extraordinárias,  comissões,  orientações, 
campanhas, palestras e outros; Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à 
comissão de licitação sobre características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a 
qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto; Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de  
Medicamentos e Assistência Farmacêutica,  em parceria com outros profissionais,  buscando subsídios na bibliografia  
disponível,  visando efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal e a implantação de 
ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à saúde; Elaborar pareceres, informes técnicos e  
relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,  
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de 
aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar,  realizando-as em serviço,  a fim de contribuir  para o desenvolvimento  
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições 
sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional.

CARGO 401: ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

Atividades relacionadas ao cargo: Sob coordenação e chefiado pelo Coordenador da Unidade do Controle Interno, 
assessorar  nas atividades de controle interno da UCIP – Unidade de Controle Interno de Pérola:  na verificação da 
regularidade  da  programação  orçamentária  e  financeira,  avaliando  o  cumprimento  das  metas  previstas  no  plano 
plurianual,  a  execução dos  programas de governo e do orçamento do município,  no mínimo uma vez  por  ano;  na 
comprovação da legalidade e na avaliação dos resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; no exercício de controle das operações de 
crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; no apoio ao controle externo no exercício de 
sua missão institucional; no exame da escrituração contábil e a documentação a ela correspondente; no exame das fases 
de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,  
legitimidade,  economicidade  e  razoabilidade;  no  exercício  do  controle  sobre  a  execução  da  receita  bem como  as 
operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças; no controle sobre os créditos 
adicionais  bem  como  a  conta  "restos  a  pagar"  e  "despesas  de  exercícios  anteriores";  no  acompanhamento  da  
contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes, na 

Página 5 de 9.



forma do inciso V deste artigo; na supervisão das medidas adotadas pelos Poderes Executivo e Legislativo para o retorno  
da despesa total  com pessoal ao respectivo limite,  nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei  no 101/2000, caso haja  
necessidade; na realização do controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a Pagar, processados ou  
não; na realização do controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, de acordo com as restrições  
impostas pela Lei Complementar no 101/2000; no controle do alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados  
primário e nominal; no acompanhamento do atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde, estabelecidos  
pelas  Emendas  Constitucionais  nos  14/1998,  29/2000,  53/2007  respectivamente;  no  acompanhamento  para  fins  de 
posterior registro no Tribunal de Contas, dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta  municipal,  incluídas  as  fundações  instituídas  ou  mantidas  pelo  poder  público  municipal,  excetuadas  as 
nomeações para cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada; na verificação dos atos de 
aposentadoria  para  posterior  registro  no  Tribunal  de  Contas;  na  realização  de  outras  atividades  de  manutenção  e 
aperfeiçoamento  do  sistema  de  controle  interno,  inclusive  quando  da  edição  de  leis,  regulamentos  e  orientações;  
Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, conforme demanda e a critério do superior imediato.

CARGO 402: CONTADOR

Atividades relacionadas ao cargo: Coordenar todas as atividades de controle e contabilização de custos, trabalhos de 
seleção e análise dos comprovantes como registros de mão-de-obra,  registros de produção,  inventário  de estoque, 
extraindo os dados necessários para realizar os cálculos dos custos unitários das diferentes operações ou dos diferentes 
produtos, procedendo de acordo com as técnicas requeridas para apresentar os resultados obtidos; Traçar o plano de  
contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário, 
o  controle  dos  trabalhos  de  análise  e  conciliação  de  contas  e  a  orientação  quanto  à  classificação  e  avaliação  de  
despesas, analisando a natureza das mesmas para apropriar custos de bens e serviços; Preparar balanços e balancetes 
contábeis, visando assegurar que os balancetes mensais e o balanço final reflitam corretamente a realidade econômico-
financeira da Prefeitura Municipal de Blumenau, bem como fazer estudos e análises sobre os números dos balanços, 
visando fornecer subsídios para decisões que possam minimizar a carga tributária e visualizar a situação econômica e  
patrimonial da mesma; Planejar e preparar relatórios contábeis, dentro dos prazos previstos e obedecendo aos princípios 
e procedimentos contábeis preestabelecidos, visando fornecer subsídios para o processo decisório e cumprimento da 
legislação; Prestar apoio e orientar as atividades da área fiscal, verificando todos os registros e classificações contábeis  
nos  livros  fiscais,  referentes  aos  impostos  e  tributos  recolhidos,  compras  e  vendas,  e  outros  dados,  de  modo  a 
demonstrar  as operações,  as classificações contábeis  em conformidade com a legislação fiscal  e normas contábeis 
vigentes;  Coordenar  e  orientar  as  demais  Secretarias  da Prefeitura  Municipal  de  Blumenau,  quanto  à  classificação 
contábil ou no que se refere a aspectos fiscais de documentos a serem emitidos ou escriturados, assegurando a correta  
classificação e lançamento de todos os documentos contábeis, e sua conformidade com os padrões e legislação fiscal e  
tributária; Apurar mensalmente o imposto de renda devido, visando o correto pagamento e o cumprimento das obrigações 
fiscais acessórias, elaborando a Declaração Anual do Imposto de Renda, incluindo a escrituração dos livros pertinentes 
ao cumprimento da legislação específica;  Efetuar  cálculos da contribuição social,  de correção de juros e multas de 
impostos em atraso, de financiamentos e de correção monetária e depreciação do Ativo, visando obter o valor financeiro;  
Preparar  os  lançamentos  contábeis  dos  fatos  e  atos  administrativos,  visando  a  elaboração  do  balanço  patrimonial; 
Atender  à  fiscalização  municipal,  estadual  e  federal,  prestando  os  esclarecimentos  e  fornecendo  os  documentos 
solicitados; Coordenar a elaboração de inventário de estoques do almoxarifado, procedendo a ajustes necessários para 
correspondência  físico/contábil,  bem  como  manter  controles  e  coordenar  a  realização  dos  inventários  dos  bens 
patrimoniais,  conferindo  e  ajustando  os  saldos  das  respectivas  contas,  de  acordo  com as  normas  contábeis  e  da 
Prefeitura Municipal de Blumenau; Pesquisar e estudar toda a legislação fiscal-tributária, dando a orientação necessária a 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Blumenau, responsáveis por emissão, registro ou trâmite de documentos  
fiscais, visando prevenir incorreções e prejuízos à mesma, bem como a conformidade às exigências legais; Guardar sigilo  
sobre o que souber em razão do exercício profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos  
previstos  em  lei  ou  quando  solicitado  por  autoridades  competentes,  entre  estas  os  Conselhos  Regionais  de 
Contabilidade; Manter os Conselhos Administrativo e Fiscal, bem como a Diretoria Executiva informados sobre a situação  
contábil e financeira do Instituto, Fundação, Autarquia ou Secretaria na qual atua; Elaborar pareceres, informes técnicos e  
relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,  
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de 
aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar,  realizando-as em serviço,  a fim de contribuir  para o desenvolvimento  
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições 
sobre  situações  e  problemas  identificados,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos,  para  fins  de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis 
com sua formação profissional.

CARGO 403: ENGENHEIRO CIVIL

Atividades  relacionadas  ao  cargo: Realizar  estudos  de  viabilidade  técnica  de  projetos,  investigando  e  definindo 
metodologias  de  execução,  cronograma,  desenvolvendo  estudos  ambientais,  dimensionamento  da  obra,  bem como 
especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo a assegurar a qualidade da obra dentro da 
legislação vigente; Analisar projetos de construções, loteamentos, desmembramentos, pedidos de construção, reformas, 
paisagísticos, urbanísticos, sistemas de abastecimento de água, tratamento de esgotos, entre outros, com o intuito de 
aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre possíveis dúvidas com relação às obras públicas e particulares;  
Fiscalizar dados técnicos e operacionais em obras, analisando materiais aplicados, medições, entre outros, bem como 
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programando inspeções preventivas e corretivas, com o intuito de conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou 
memorial  descritivo;  Elaborar  planos,  programas  e/ou  projetos,  identificando  necessidades,  coletando  informações, 
analisando dados, elaborando e definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, orçamentos, entre outros, de 
modo  a  buscar  a  aprovação  junto  aos  superiores  e  órgãos  competentes;  Elaborar  planilha  de  orçamento  com 
especificação de serviços e/ou materiais utilizados, bem como suas respectivas quantidades, realizando levantamento de 
preços, a fim de subsidiar com informações pertinentes a área de compras em licitações e/ou concorrências públicas,  
observando  as  normas técnicas;  Desenvolver  projetos  de  pesquisa,  realizando ou  solicitando  ensaios  de  produtos, 
métodos,  equipamentos  e  procedimentos,  a  fim de  implementar  tecnologias;  Realizar  estudos e  análises  de  dados 
censitários  e  estudos  demográficos,  gerando  informações  a  serem  utilizadas  no  desenvolvimento  de  projetos;  
Desenvolver cálculos e projetos hidráulicos, hidro-sanitários e de saneamento ambiental, utilizando ferramentas de apoio  
como sistemas CAD, SIG, Modelagem Matemática de Redes, entre outros; Realizar laudos, informes e/ou pareceres 
técnicos e outros, efetuando levantamento em campo, inspecionando e coletando dados e fotos, conforme solicitação, de 
modo a avaliar riscos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área; Acompanhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, visando assegurar 
o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade e segurança preestabelecidos; Realizar medições, valendo-se de 
dados obtidos  em campo e  através  de  sistemas informatizados,  para  emitir  parecer  quanto  a  execução das  obras  
realizadas; Vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o cumprimento das 
normas  de  licenciamento  de  atividades  e  construção  e/ou  das  exigências  processuais;  Analisar  processos  de 
licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as posturas municipais e legislação de uso do solo,  
integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias; Elaborar mapas temáticos relacionados  
ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, 
equipamentos  urbanos,  redes  de  infra-estrutura,  sistema  viário,  patrimônio  público,  áreas  de  risco  e  de  interesse 
ambiental, social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda solicitada, fazendo cumprir a legislação vigente;  
Organizar  e  manter  a  base  de  dados  atualizada,  inserindo  informações  acerca  de  cadastros  técnicos,  imóveis,  
loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos, entre outros; Realizar 
levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de ruas, rodovias e outras vias de trânsito,  
sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o máximo de segurança para  
motorista e pedestres;  Estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito,  observando a direção e o  
volume do mesmo nas diversas áreas da cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de modo a propor medidas  
de  controle  da  situação;  Participar  de  processos  judiciais,  representando  o  município  através  de  informações  e 
documentos levantados previamente;  Zelar  pelos equipamentos e  materiais  postos sob sua guarda;  Realizar  outras 
atribuições de acordo com sua formação profissional.

CARGO 404: FARMACÊUTICO

Atividades relacionadas ao cargo: Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Auxiliar  
e/ou  supervisionar  a  aquisição  e  armazenamento  de  medicamentos,  seguindo  padrões  e  normas preestabelecidos,  
controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos aos usuários e/ou 
serviços,  bem  como  sua  qualidade;  Dispensar/distribuir  medicamentos,  consultando  receituário  e/ou  prontuário  do 
paciente, visando melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos; Realizar procedimentos administrativos de 
controle,  cadastro  e  atualização  de  medicamentos,  pedidos,  entre  outros,  a  fim  de  gerar  relatórios  de  utilização, 
permitindo o controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no 
próximo período, bem como atendendo aos dispositivos legais; Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, 
sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às 
informações pertinentes ao seu tratamento,  visando melhorar  e ampliar  a adesão a este;  Informar aos profissionais 
prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de 
Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento; 
Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde; Realizar atendimento  
domiciliar terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer o vínculo do  
paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município; Prestar informações e orientações à população, 
visando proporcionar troca de conhecimentos, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias; Preparar informes e 
documentos em assuntos de farmácia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias,  
pareceres  e  outros;  Promover  a  educação  em  saúde,  em  seus  segmentos,  desenvolvendo  estudos  e  pesquisas 
relacionados  a  sua  área  de  atuação,  através  de  reuniões  -  ordinárias,  extraordinárias,  comissões,  orientações, 
campanhas, palestras e outros; Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à 
comissão de licitação sobre características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a 
qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto; Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de  
Medicamentos e Assistência Farmacêutica,  em parceria com outros profissionais,  buscando subsídios na bibliografia  
disponível,  visando efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal e a implantação de 
ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à saúde; Elaborar pareceres, informes técnicos e  
relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,  
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de 
aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar,  realizando-as em serviço,  a fim de contribuir  para o desenvolvimento  
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições 
sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 

Página 7 de 9.



para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional.

CARGO 405: MÉDICO

Atividades relacionadas ao cargo: Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Promover 
ações em saúde que propiciem o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos médicos, nos vários níveis de atenção, 
emitindo  pareceres,  prescrevendo  medicamentos  e  outros,  utilizando-se  da  medicina  preventiva  e/ou  terapêutica;  
Propiciar  a  plena  atenção  prestada  aos  usuários,  integrando  a  equipe  multiprofissional  de  saúde,  encaminhando 
pacientes  para  atendimento  especializado,  requerendo  pareceres  técnicos  (contra-referência)  e  ou  exames 
complementares, analisando e interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de 
tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina; Realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica e do concurso público; Manter o 
registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim 
de efetuar a orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em 
acordo com sua atribuição técnica com a finalidade de atender determinações legais; Prestar informações e orientações à  
população, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos 
e/ou  reuniões  comunitárias;  Difundir  os  conhecimentos  médicos  preparando  material  didático,  promovendo  aulas,  
palestras,  desenvolvendo pesquisas,  redigindo trabalhos científicos,  participando de encontros,  congressos e demais 
eventos na área, entre outros; Supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros,  
quando em atuação docente-assistencial.; Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais de 
saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço; Preparar 
informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços,  
portarias, pareceres e outros; Realizar inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão;  
aproveitamento; licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-doença; salário maternidade; 
revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, isenção de imposto de renda de 
servidores  aposentados,  entre  outros,  visando o  cumprimento  da  legislação;  Realizar  outras  inspeções médicas  de 
caráter elucidativo ou apoio relativo a casos sujeitos à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença  
para  tratamento  de  saúde  dos  servidores,  efetuando  perícias  domiciliares  ou  hospitalares,  na  impossibilidade  de 
comparecimento destes ao local da perícia; Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos 
pedidos de reconsideração, quando necessário e/ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e/ou 
judiciais  e  figurar  como assistente  técnico  nas  perícias  judiciais  designadas,  formulando quesitos;  Solicitar,  quando 
necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação do caso; Constituir comissões  
médico-hospitalares,  diretorias de associações e entidades de classe, atendendo às diversas unidades da Prefeitura 
sobre  assuntos  e  exigências  de  sua  formação  técnica;  Realizar  outras  atribuições  compatíveis  com  sua 
formação/especialização profissional.

CARGO 406: NUTRICIONISTA

Atividades relacionadas ao cargo: Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela 
administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais de Nutrição,  visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; 
Implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo refeições balanceadas, 
com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução 
gradativa de produtos naturais  mais  nutritivos e econômicos,  relacionando a patologia  com a deficiência  nutricional,  
procedente  ao  planejamento  e  elaboração  de  cardápios  e  dietas;  Contribuir,  preventiva  e  corretivamente,  com  os 
conhecimentos de sua área de atuação assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; Possibilitar  
melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, 
orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo alimentos bem 
como, zelando por sua armazenagem e distribuição;  Propiciar a plena atenção prestada aos usuários,  integrando a  
equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e 
ou  exames  complementares,  de  outros  profissionais  de  saúde;  Assegurar  a  confecção  de  alimentação  sadia,  
providenciando  recursos  adequados  e  zelando  pela  ordem  e  manutenção  de  boas  condições  higiênicas;  Garantir  
regularidade  nos  serviços,  participando  de  comissões  e  grupos  de  trabalho  encarregados  da  compra  de  gêneros 
alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico; Promover a melhoria e aperfeiçoamento das 
equipes  multiprofissionais,  subsidiando  decisões  e  ações  bem  como,  participando  efetivamente  dos  processos  de 
planejamento  e  avaliação  das  mesmas;  Articular  informações,  juntamente  com  profissionais  de  outras  áreas  e  
instituições, públicas ou privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de  
possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; Adotar e cumprir procedimentos e/ou  
instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de atuação,  
fornecendo  subsídios  para  o  planejamento  e  execução  das  Políticas  de  Saúde;  Preparar  informes  e  documentos 
referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias,  
pareceres e outros;  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.
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CARGO 407: PROFESSOR

Atividades relacionadas ao cargo:  Planeja  e  ministra  aulas  nos  dias  letivos  e  horas-aula  estabelecidos,  além de 
participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Avalia o rendimento  
dos alunos de acordo com o regimento escolar; Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos 
alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e 
esportivas;  Participa  de  reuniões  pedagógicas  e  técnico-administrativas;  Participa  do  planejamento  geral  da  escola; 
Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; Participa da escolha do livro didático; Participa de palestras, 
seminários,  congressos,  encontros  pedagógicos,  capacitações,  cursos,  e  outros  eventos  da  área  educacional  e 
correlatos; Acompanha e orienta estagiários; Zela pela integridade física e moral do aluno; Participa da elaboração e 
avaliação de propostas curriculares; Elabora projetos pedagógicos; Participa de reuniões interdisciplinares; Confecciona 
material  didático;  Realiza atividades extraclasse em bibliotecas,  museus,  laboratórios e outros;  Avalia  e participa do 
encaminhamento  dos  alunos  portadores  de  necessidades  educacionais  especiais,  para  os  setores  específicos  de 
atendimento;  Seleciona,  apresenta  e  revisa  conteúdos;  Participa  do  processo  de  inclusão  do  aluno  portador  de 
necessidades educacionais  especiais  no ensino regular;  Incentiva os alunos a participarem de concursos,  feiras de 
cultura,  grêmios  estudantis  e  similares;  Realiza  atividades  de  articulação  da  escola  com  a  família  do  aluno  e  a 
comunidade; Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; Participa do conselho de classe;  Prepara o aluno para o  
exercício da cidadania;  Incentiva o gosto pela leitura; Desenvolve a autoestima do aluno; Participa da elaboração e  
aplicação do regimento da escola;  Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  
Orienta  o  aluno  quanto  à  conservação da escola  e  dos  seus  equipamentos;  Contribui  para  a  aplicação da  política 
pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino, principalmente no que se refere aos componentes 
curriculares; Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; Planeja  
e realiza  atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;  Analisa dados referentes à recuperação,  
aprovação, reprovação e evasão escolar além das questões externas como, por exemplo, a Prova e a Provinha Brasil; 
Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de  
aproveitamento escolar do aluno; Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; Zela pela manutenção e 
conservação do patrimônio escolar; Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; Participa da 
gestão democrática da unidade escolar; Executa outras atividades correlatas. Compromete-se com o ensino de qualidade 
que vise a  aprendizagem das crianças.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLAPREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  NA N E X O  I I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N ºº  0 1 / 2 0 1 2 0 1 / 2 0 1 2
D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O SD O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos de textos; ortografia oficial; classes de palavras variáveis e 

invariáveis e suas funções no texto; concordâncias verbal e nominal; divisão silábica; processos de formação de palavras: 

derivação, composição e outros processos.

Raciocínio Lógico e Matemático:  Compreensão de estruturas lógicas; lógica de argumentação: analogias, inferências, 

deduções e conclusões.

Conhecimentos Gerais:  Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e 

sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro.

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos de textos; ortografia oficial; classes de palavras variáveis e 

invariáveis  e suas funções no texto;  concordâncias verbal e nominal;  tempos simples e  tempos compostos dos verbos; 

conjugações  verbais;  colocação  de  pronomes  nas  frases;  sintaxe:  termos  essenciais  e  acessórios  da  oração;  tipos  de 

predicado; classificação das palavras quanto ao número de sílabas; dígrafos, encontros vocálicos e consonantais; divisão 

silábica; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros processos; usos de “porque”, “por que”, “porquê”, 

“por quê”; usos de “mau” e “mal”; semântica: sinonímia, antonímia.

Raciocínio Lógico e Matemático:  Compreensão de estruturas lógicas; lógica de argumentação: analogias, inferências, 

deduções e conclusões.

Conhecimentos Gerais:  Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e 

sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro.

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Língua Portuguesa: 1. Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 

pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 2. Tipologia e 

gêneros textuais. 3. Figuras de linguagem. 4. Emprego dos pronomes demonstrativos. 5. Relações semânticas estabelecidas 

entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância etc.). 6. 

Relações de sinonímia e de antonímia. 7. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; 

tipos de predicado) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). 8. Funções do  que e do  se. 9. 

Emprego do acento grave. 10. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 11. Ortografia. 12. Concordâncias 

verbal e nominal.  13. Regências verbal e nominal.  14.  Emprego de tempos e modos verbais.  15.  Formação de tempos 

compostos dos verbos.  16.  Locuções verbais  (perífrases verbais);  17.  Sintaxe de colocação pronominal.  18.  Paralelismo 

sintático e paralelismo semântico.

Informática:  Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 

DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos). Ambientes operacionais: 

Windows Vista e 7 (seven). Processador de texto (Word). Planilhas eletrônicas (Excel). Conceitos de tecnologias relacionadas à 

Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa 

na Web.
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CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO

Conhecimentos  Específicos:  1 Noções em Direito:  direitos  e  garantias  fundamentais.  2.  Ato  administrativo:  conceito, 

requisito, atributos, classificação, espécie e invalidação. 2.1 Anulação e revogação. 2.2 Prescrição. 3. Controle da administração 

pública: controle Administrativo, controle legislativo, controle judiciário. 4. Agentes Administrativos: investidura e exercício da 

função pública. 4.1. Direitos e deveres dos servidores públicos. Regimes Jurídicos. 4.2 Processos administrativos: conceito 

princípios, fases e modalidade. 5. Princípios da administração pública. 6. Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992: improbidade 

administrativa. 7. Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990 e suas alterações. 8. Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999: O processo 

Administrativo no âmbito da  Administração Público Federal.

CARGO 202: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Conhecimentos Específicos: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: 

conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e 

fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / 

indicadores de saúde.  Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. 

Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, 

cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de 

instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: 

técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. 

Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais 

odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos 

em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o 

seu controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – 

conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. 

Radiologia  odontológica:  cuidados,  técnicas  de revelação.  Programa Saúde da  Família:  atribuições  específicas,  filosofia, 

objetivos, métodos de trabalho.

CARGO 203: RECEPCIONISTA

Conhecimentos  Específicos:  Noções  gerais  sobre  processos  de  arquivo  de  documentos.  Correspondência  comercial 

(recepção e emissão). Relacionamento interpessoal. Atendimento ao público. Organização do ambiente de trabalho. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO

Língua Portuguesa: 1. Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 

pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 2. Tipologia e 

gêneros textuais. 3. Figuras de linguagem. 4. Emprego dos pronomes demonstrativos. 5. Relações semânticas estabelecidas 

entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância etc.). 6. 

Relações de sinonímia e de antonímia. 7. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; 

tipos de predicado) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). 8. Funções do  que e do  se. 9. 

Emprego do acento grave. 10. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 11. Ortografia. 12. Concordâncias 

verbal e nominal.  13. Regências verbal e nominal.  14.  Emprego de tempos e modos verbais.  15.  Formação de tempos 

compostos dos verbos.  16.  Locuções verbais  (perífrases verbais);  17.  Sintaxe de colocação pronominal.  18.  Paralelismo 

sintático e paralelismo semântico.

Informática:  Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 

DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos). Ambientes operacionais: 

Windows Vista e 7 (seven). Processador de texto (Word). Planilhas eletrônicas (Excel). Conceitos de tecnologias relacionadas à 

Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa 

na Web.

CARGO 301: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Conhecimentos Específicos: Noções de microbiologia e biossegurança. Conceitos básicos de análises clínicas. Vigilância 

Epidemiológica. Sistema Nacional de  Vigilância sanitária. Serviços profilaxia e política sanitária. Inspeção: aspectos gerais, 
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finalidade, etapas e tipos de inspeção. Normas de inspeção de estabelecimentos onde sejam comercializados, distribuídos ou 

fabricados alimentos. Coleta de amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório. Boas práticas de manipulação 

alimentar. Normas de inspeção de estabelecimentos de saúde. Legislação Sanitária.

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Língua Portuguesa: 1. Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 

pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 2. Tipologia e 

gêneros textuais. 3. Figuras de linguagem. 4. Emprego dos pronomes demonstrativos. 5. Relações semânticas estabelecidas 

entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância etc.). 6. 

Relações de sinonímia e de antonímia. 7. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; 

tipos de predicado) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). 8. Funções do  que e do  se. 9. 

Emprego do acento grave. 10. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 11. Ortografia. 12. Concordâncias 

verbal e nominal.  13. Regências verbal e nominal.  14.  Emprego de tempos e modos verbais.  15.  Formação de tempos 

compostos dos verbos.  16.  Locuções verbais  (perífrases verbais);  17.  Sintaxe de colocação pronominal.  18.  Paralelismo 

sintático e paralelismo semântico.

Informática:  Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 

DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos). Ambientes operacionais: 

Windows Vista e 7 (seven). Processador de texto (Word). Planilhas eletrônicas (Excel). Conceitos de tecnologias relacionadas à 

Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa 

na Web.

CARGO 401: ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

Conhecimentos Específicos:  1. Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e suas alterações. 2. Direito Administrativo: 

Princípios da Administração Pública, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Serviços Públicos, Licitação, Processo 

Administrativo; Controle da Administração Pública. 3. Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998. 4. Emenda 

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998. 5. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 

e suas alterações. 6. Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002. 7. Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000  e suas 

alterações. 8. Lei 8.429, de 02 de junho de 1992  e suas atualizações.9. Conhecimentos sobre Auditoria e Controladoria. 10.  

Administração  Financeira  e  Orçamentária.  11.  Noções  de  informática  –  Word  e  Excel  (Windows  2010).  12.  Gestão  de 

Organizações Públicas e Privadas (CHAMON, Edna Mª Querido de Oliveira). 13. Responsabilidade do Agente Público: criminal, 

política, administrativa, civil e pela prática de ato de improbidade administrativa. 14. Controle do Patrimônio Público: Patrimônio 

Público, Administração Pública, Interesse Público e Interesse Difuso, Espécies de Controle, Controle Jurisdicional e Controle 

Judicial. 15. Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964  e alterações. 16. Orçamento Público,  Princípios Orçamentários, Ciclos 

Orçamentários, Receita Pública, Estágios de Despesas. 17. Manual Técnico de Orçamento. 18. Administração de Recursos 

Humanos: trabalho em equipe, gestão de conflitos, treinamento e desenvolvimento.

CARGO 402: CONTADOR

Conhecimentos Específicos:  CONTABILIDADE GERAL - A Escrituração Contábil; Os registros das operações típicas de 

uma empresa; A avaliação dos ativos e passivos; A elaboração das demonstrações contábeis. CONTABILIDADE PÚBLICA - 

Contabilidade Pública; Plano de Contas; Orçamento; Receita e Despesa Pública; Demonstrações Contábeis; Balanço Geral; 

Sistemas de Controle Interno e Externo; Gestão Fiscal. AUDITORIA CONTÁBIL - Características; O trabalho de auditoria; As 

tomadas e prestações de contas; Legislação. PERÍCIA CONTÁBIL - Conceito; Aspectos Profissionais; Aspectos Técnicos, 

Doutrinários,  Processual  e  Operacional;  Legislação.  TEORIA  DA  CONTABILIDADE  -  A  Contabilidade;  Os  Princípios 

Fundamentais de Contabilidade; As escolas ou doutrinas na história da Contabilidade. NOÇÕES DE DIREITO PÚBLICO E 

PRIVADO - Fontes e Hierarquia da Norma; Estado e Constituição; Poderes do Estado; A Pessoa e seus Atributos; Tipos de 

Sociedades; Contratos; Crimes contra a ordem econômica; Tributos e suas espécies; Créditos Tributários; Contratos de trabalho 

em relação  aos  empregos;  Direitos  Trabalhistas;  Conhecimentos  de  direito  financeiro:  Lei  4320/64;   Conhecimentos  de 

processos de licitação: Lei Nº 8666/93; Lei complementar 101/00 – finanças públicas; Constituição Federal de 1988.
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CARGO 403: ENGENHEIRO CIVIL

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras 

de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos de aprovação de projetos, qualidade e 

segurança  de  obras,  vistorias,  perícias,  avaliações,  arbitramentos  e  laudos  técnicos,  normas  e  documentação  técnica, 

processos  licitatórios  de obras  e  serviços  de  engenharia,  infração  a normas e  posturas  municipais,  desmembramentos, 

loteamentos, abertura de ruas; noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de 

esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação 

final do lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, técnicas de 

construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia 

na Construção Civil. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências).

CARGO 404: FARMACÊUTICO

Conhecimentos  Específicos:  1.  Legislação  farmacêutica,  ética  profissional,  gestão  da  farmácia  hospitalar,  sistema de 

distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 2. Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de 

formulações; manipulação de fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de 

medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. 3. Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e 

estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções 

para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação 

de  quimioterápicos  antineoplasicos;  validação  de  processos.  cálculos  em  farmácia,  gestão  de  estoque:  aquisição, 

armazenamento e controle de produtos farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias 

de administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que interferem na 

ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de medicamentos em 

populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência 

renal, hepática, cardio vascular e respiratória. 4. Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo 

de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores que alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na prática 

clínica; metodologia de monitorização. 5. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; 

controle  e  seguimento  de  paciente;  problemas  relacionados  ao  medicamento;  monitorização  da  farmacoterapia; 

farmacoepidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 6. Farmacoeconomia: conceitos gerais; 

análise  custos-benefício,  custo-utilidade  e  custominimização.  7.  Seleção  de  medicamentos:  conceitos;  padronização  de 

medicamentos. 

CARGO 405: MÉDICO

Conhecimentos  Específicos:   Ética  e  legislação  profissional.  A educação  em saúde na  prática  do  PSF.  Sistema  de 

informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. 

Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher.  

Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas 

em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e 

agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, 

Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, 

Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde 

Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos 

distúrbios  metabólicos  e  endócrinos  gastroenterológicos,  das  doenças  infectocontagiosas,  dos  estados  alérgicos  e 

dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a 

saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica na 

internação  domiciliar  e  assistência  Médica  em  domicílio.  Visitas  Domiciliares.  Trabalho  em  equipe  multiprofissional. 

Relacionamento  Interpessoal.  Propedêutica  em clínica  médica.  Prevenção,  nutrição  e  doenças  nutricionais.  Antibióticos, 

quimioterapicos  e  corticoides.  Epidemiologia,  etiologia  clínica,  laboratório,  diagnostico  diferencial  das  seguintes  afecções: 

Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: 

angina pectoris,  infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial  sistêmica;  Sistema Hematopoiético:  anemias,  leucoses e 

linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e 
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DPOC.

CARGO 406: NUTRICIONISTA

Conhecimentos Específicos:  1. Princípios Nutricionais. 2. Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes. 3. 

Nutrição no Ciclo da Vida - da Gestação ao Envelhecimento. 4. Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de  

Doenças.  5.  Patologia  da  Nutrição.  6.  Bases  da  Dietoterapia.  7.  Recomendações  Nutricionais  -  Adulto  e  Pediatria.  8. 

Necessidades Nutricionais -Idosos, Adulto e Pediatria. 9. Terapia Nutricional nas Enfermidades -Idosos, Adulto e Pediatria. 10. 

Terapia Nutricional Enteral -Idosos, Adulto e Pediatria. 11. Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição 

Enteral). 12.  Administração e Nutrição na  Produção de Refeições Coletivas. 13. Técnica Dietética. 14. Tecnologia de Alimentos; 

Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; Técnica Dietética; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos; 

Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos; Portaria nº 

326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA (aprova o Regulamento Técnico sobre "Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas 

Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos"). 15. Análise de Perigos e Pontos 

Críticos de Controle (APPCC).

CARGO 407: PROFESSOR

Conhecimentos  Específicos:   Conhecimento  e  procedimentos  de  princípios  de  ministração  do  ensino  (igualdade  de 

condições  para  o  acesso  e  permanência  na  escola,  liberdade  de  aprender,  ensinar,  pesquisar  e  divulgar  a  cultura,  o 

pensamento, a arte e o saber; pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; respeito à liberdade e apreço à tolerância, 

valorização  do  profissional  da  educação  escolar,  gestão  democrática,  garantia  de  padrão  de  qualidade,  valorização  da 

experiência extra-escolar, vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais), elaboração e aplicação de 

proposta pedagógica, elaboração e cumprimento de plano de trabalho, estabelecimento de estratégias de desenvolvimento 

para  crianças  PNEs,  articulação  escola-comunidade,  planejamento,  organização  e  execução  de  ações  inerentes  ao 

desenvolvimento integral  da criança, acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança;  criação e aplicação de 

recursos didáticos; noções de organização da educação básica e princípios e fins da educação nacional (LDB Lei Federal nº 

9394/96), diretrizes curriculares para a educação Infantil  e para o ensino fundamental;  parâmetros curriculares nacionais, 

tendências  pedagógicas  na  prática  escolar.  Constituição  Federal:  Dos  Princípios  Fundamentais;  CAPÍTULO  III  -  DA 

EDUCAÇÃO, DA CULTURA  E DO DESPORTO – Seção I. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências). Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Gestão democrática da escola. Educação na perspectiva crítica. A psicologia do desenvolvimento e da 

aprendizagem. 
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